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-:, ' , ESTADO DO CEARÁ 
" s,Y- ,, , CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE ,,, . "' 

www.cAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM >}; ·s 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR 
COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA.ALEGRE/CE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO li, DA LEI Nº 14.133. 

DOTAÇÃO ORÇAMENT~'.Ô1,03t,t)Ó01.2.001.0000 
ELEMENTO DE DESPESÂS:!3,3l90'.39.00 ,,, ',,' 

DATA DA PUBLICAÇÃQ: 28 OE FEVEREIRO OE 2023 

DATA DE ENCERRAMENTO: 06 DE MARÇO DE 2023 
HORARIO: ATÉ AS 13:00HS 

ORDENADOR {A) DE DESPESA: . ALAN SAL VIANO LIMA 

FEVEREIRO - 2023 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

SETOR DEMADANTE: CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS UCITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 

DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

JUSTIFICATIVA: Os seNiçm; técnicos para acompanhamento de processos licitatórios, contratos 
e setor compras são nece$Sáli~ para cumpnmento das obrigações desta câmara Municipal, devido 
a necessidade de instrução para o bom desempenho das atividades relacionadas à aquisição de 
bens ou contratação de serviços, baseado em documentos que subsidiem a autoridade competente 
na tomada de decisão com base na lei nº 8.666/93e alterações, lei nº 10.620/02e Lei nº 14.133/21. 

< 

ITEM 
< 

DESCRIÇÃO UND QTD < 
<< < 

'"' 

1 SERVIÇOS TÉCNICOS PARA .• A~OMPÁNHAMENTO DE 
MÊS 11 PROCESSOS LIClTATÓRIOS, CONTAATOS E SETOR COMPRAS ... ·--··· 

·. :· < ' ;, ; · .. : ' ,.,'.:,;1.'.= 

- Acompanhamento na execução ~~·ês do processo administrativo, desde a fase inicial a 
fase final dos processos; ' , · 

- Acompanhamento e auxílio na elaboração de minutas e modelos de editais de licitação e contratos 
administrativos bem como se1,1s extratos; , 

- Acompanhamento no envio de informações ao Sistema de Informações Municipais - SIM 
pertinente a área de licitação; 
- Assessoria junto ao setor de cotações e de compras governamentais; 
- Orientação ao servidor responsável para o correto preenchimento de informações no portal de 
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
- Assessoria junto ao setor de cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços. 

Sem mais para o momento reitero votos de estima e consideração. 

Várzea Alegre/CE, 09 de Fevereiro de 2023 

... 
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1. OBJETO 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEG 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROC~SSOS 
LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DR VARZEA 

ALEGRE. 

2 DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

SERVIÇOS TECNICOS. PARA ACOMPANHAMENTO DE 
1 PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR MÊS 11 

COMPRAS 

- Acompanhamento na execução de todas fases do processo administrativo, desde a fase inicial a 
fase final dos processos; 
- Acompanhamento e auxOio na elaboração de miQ!ffllli e.modelos de editais de licitação e contratos 
administrativos bem como seus extratos; 
- Acompanhamento no envio (je informa~.·ao Sistema de Informações Municipais - SIM 

pertinente a área de licitação; ,< .·· . . . .. • ; 
- Assessoria junto ao setor de co~:~ compras gover:iamentais; 
- Orientação ao servidor responsãyel para o correto preenchimento de informações no portal de 
licitações do Tribunal de Contas do Éstado do Ceará; 
- Assessoria junto ao setor de cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços. 

3. JUSTIFICATIVA 
Os serviços técnicos para acompanhamento de processos licitatórios, contratos e setor compras 
são necessários para cumprimento das obrigações desta câmara Municipal, devido a necessidade 
de instrução para o bom desempenho das atividades relacionadas à aquisição de bens ou 
contratação de serviços, baseado em documentos que subsidiem a autoridade compelente na 
tomada de decisão com base na lei nº 8.666/93 e alterações, lei nº 10.520/02 e Lei nº 14.133/21. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões} Orçamentária(s} nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s} de Despesa(s} nº 33.90.39.00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, administrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, em qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

6. REJUSTE DO CONTRATO 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO"" 
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<2__ ----6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índíce IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja.divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente~ reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; 
6.5. Nas aferições finais, o índi<:$ utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido parp1 reajustamerito venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determin<ido pela legislação 

então em vigor; 
6. 7. Na ausência de previsãodegal quanto ao íridicé s\,lbstituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor r~ênte, por meio de termo aditivo; 

6.8. O reajuste será realizado J!)o~~1;1,;,o~,~~~,> 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇJ;i~IJÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços. anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e detêrminando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
7 .2. A fiscalização de que trata este)tem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qua.lquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, deten:rijnando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumaria, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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8.3. o objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato; 
8 .4. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

e será feito em até 01 {dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da exeo,ição ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do sérviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRA T~ 
9.1. A Contratada deve cumprirtdc:lasas:óbWes constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposbi, aSS\jrríindQ~íÍO exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto ê, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuiçõés fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9. 7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
9.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade comâlegislâção vigente. 
10.6. Não praticar atos de lngerên!:!a na administração da Contratada, tais comQ: 
10.6.1. Exercer o poder de ~do sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou respbnsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos servi~c;!Eí •cepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas ~ ~balhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o ·' ,. dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades previstas no objeto da contratàção e em relação 
à função específica para a qual o, r i contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação ~l do municipio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das~rigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser oJ:11.igatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista c()f:IStafada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à docun,erttação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

'VÁRZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato sup,;irveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI 1. ensejar o retardamento da ~ecução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou dOCumentação}alsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôn,e9 ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vis~s a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2. Serão aplicadas ao resp!)nsável pelas in~;adrnlnlstrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contra~. 
IV. Declaração de inidoneidade pâra licitar ou conlnitar. 
12.2.1. Na aplicação das sanç6es s11rão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;. 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item .12,2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
( quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art •. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
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do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 
12.2. 7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 

da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 rião exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diEIS úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas noJ,in~ Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilizaçip1,~ser;,contl~o por comissão composta de 2 {dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e ~/conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contacf9 $11 d~ de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. •. · 

Várzea Alegre/CE, 09 de Fevereiro de 2023 

egre/CE 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Segue demanda com quantitativo e especificações para que o setor de compras e cotações proceda 
com as devidas cotações/pesquisas. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 

1 PROCESSOS LICITATÓRICl>S, CONTRATCl>S E SETOR MÊS 11 
COMPRAS ·. 

· ... 

Várzea Alegre/CE, 09 de Fevereiro de 2023 
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CESTA DE PREÇO POR FORNECEDOR 

F J A HOLANDA ASSESSORIA - CPF/CNPJ: 26681201000195 

Lota ValorR$ Unld. medida 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LOTE ÚNICO 5.500,00 MES 
LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE 

L&L ASSESSORIA E SERVICOS EIRELI - CPF/CNPJ: 11035544000105 

Item 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE 

Página(s): 1 de 1 
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Lota ValorR$ Unid. medtda 

LOTE ÚNICO 5.200,00 MÊS 

www.acotacao.eom.br/autenticar 
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PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS 

ITEM: SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE 

Fornecedor lnfonnações do processo llcltatório ValorR$ Unld. medida 

L&L ASSESSORIA E SERVICOS Nlimero; 2022.01.10.02 5.200,00 MÊS 
EIRELI Data da realização: 10/01/2022 
CPF/CNPJ: 11035544000105 Municipio: GUAIUBA - Origem: TCE-CE 

F J A HOLANDA ASSESSORIA Número: 2504.02/2022 5.500,00 MES 
CPF/CNPJ: 26681201000195 Data da realização: 08/04/2022 

Município: MORRINHO$ - Origem: TCE-CE 
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JUSTIFICATIVA Nº: 2023.02.01-0001 

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que 
consiste na identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo -se o levantamento de 
custos prévios para cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar 
que um planejamento coerente, da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de 
contratação, elevando a assertividade da administração pública no atendimento integral das demandas de interesse 

público. 

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos Ar!. 28 
da Lei 14.13312021 e suas alterações, que Irada das modalidades tradicionais de licitação, assim como no Art. 3º, 
Lei 1052012002, que regulamenta o Pregão e Arts. 14º e 15º do Decreto n• 10.02412019, este que regulamenta o 
Pregão Eletrônico, 

• .Os posicionamentos jurisprudenciais, principalmente aqueles emanados pelo TCU - Tribunal de Contas da 
União, são claros, no sentido da efetivação do planejamento anual de compras e serviços de modo eficiente tanto para 
realização procedimentos de licitação, assim como de dispensas e outros procedimentos administrativos. 

O administrador público deve realizar planejamento anual para compras, a fim de evitar o 
fracionamento irregular de despesa e a fuga ao procedimento licitatório adequado. Acórdão 1046/2009-
Segunda Câmara I Relator: AUGUSTO SHERMAN 

Realize planejamento de compras a fim de que possam ser feitas aquisições de produtos de 
mesma natureza de uma só vez, pela modalidade de licitação compatível com a estimativa da totalidade do valor 
a ser adquirido, abstendo-se de utilizar, nesses casos, o art. 24, inciso li, da Lei no 8.66611993 para justificar a 
dispensa de licitação, por se caracterizar fracionamento de despesa. Acórdão 367/2010 Segunda Câmara 
(Relação) 

Compras, sempre que possível. devem ser planejadas com base no histórico de registros de 
consumo dos materiais. Acórdão 1380/2011-Plenário I Relator: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas 
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto nas legislações pátrias, e deve ser sempre 

•

providenciado na fase interna da despesa, seja passivei de licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla 
pesquisa de preços". 

Lei 10.520102, ar!. 3°, Ili: dos autos do procedimento constarão ( .. .) o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados. 

Decreto 3.555100, art. 8°, § 2°, li: .. .propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços praticados no mercado ... 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de 
Preços, vem evoluindo e nesta seara registramos posição do antigo TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará e do TCU - Tribunal de contas da União. 

TCMCE 

PROCESSO N°: 944/02 

INFORMAÇAO N°: 42102 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO JAGUAR/BE - CE 

"Todavia, mesmo dispensável a licitação no presente caso, é de bom alvitre que a Administração 
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~ 
observe se os preços ofertados para aquele produto são compatíveis com os praticados no mercado, 
através da devida coleta de preços." 

TCU - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Realize ampla pesquisa de preços no mercado, a fim de estimar o custo do objeto a ser adquirido, 
anexando-a respectivo processo licitatório, de acordo com os art.82, § So, Ida Lei no 14. 13312021 

Na esteira da evolução mencionada a União editou divers~s normas privilegiando a Pesquisa de Preços 
Eletrônica, dentre as quais a IN nº 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, depois alterada pela IN n• 03/2017: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014. 

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
{Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 

Painel de Preços disponível no endereço 
eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 
2017). 

li - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 
2017). 

Ili - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou {Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril 
de 2017). 

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais 
de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). 

O extinto TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta 
enviada pela Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo nº: 2013.FOR.CON.03741/13. 

Natureza: Processo Normativo Consultivo . 

Consulente: IVO FERREIRA GOMES • Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de FORTALEZA. 

Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho. 

PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA N° 03 /2014 . 

. 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), li • contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice 
de atualização de preços correspondente, Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso, IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
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2) São vedadas as cotações obtidas em sítios de leilão ou intermediação de venda, bem como há 
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de ser avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou serviço. 

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicos 
do qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado 
de telefones existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, 
indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá ser admitida a cotação que 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, data e local 
de expedição, deverá informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter -se às normas da Lei de 
Licitações. 2,:ã O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, 
considerando a quantia -relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o 
"menor preço", para fins de coleta, deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade 
dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto 
pesquisado, constando expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e 
dos preços, o endereço eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços 
prévios para garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado. 

É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta 
dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em 
sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de exigência legal. 
Acórdão 2380/2013-Plenário I Relator: ANA ARRAES 

Conheçamos também o Acórdão 2816/2014 - Plenário, de 22/10/2014, onde o TCU reitera que é 
recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação não se restrinja a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores. 

A Jurisprudência tem demonstrado a eficácia de pesquisas de preços realizadas via internet, mormente o 
TCU - Tribunal de contas da União, consolidando indubitavelmente a eficácia da coleta eletrônica de preços em diversos 
julgados. 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet 
em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão. Acórdão 1548/2018-Plenário I Relator: 
AUGUSTO NARDES 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão. Acórdão 713/2019-Plenário I Relator: BRUNO 
DANTAS 

É válida a utilização do Banco de Preços em Saúde do Ministério da Saúde (BPS) como referência 
de preços para aquisição de medicamentos e, consequentemente, para fins de quantificação de superfaturamento e 
sobrepreço, desde que balizada por critérios adequados, que aproximem a pesquisa à contratação analisada. 
Acórdão 52712020-Plenário I Relator: BRUNO DANTAS 

A diversidade de formas de pesquisa de preços segundo a jurisprudência majoritária (TCU) para 
demonstração da vantajosidade das contratações abrange os casos de prorrogação de contratos assim como, para 
adesões a atas de registros de preços. 
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da vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de 
preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a contratações similares de 
outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou 
em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária. 
Acórdão 1445/2015-Plenário I Relator: VITAL DO RlGO 

A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a 
empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para configurar a vantajosidade da adesão à 
ata, haja vista que os preços informados nas consultas, por vezes superestimados, não serão, em regra, os 
efetivamente contratados. Deve o órgão não participante ("carona'J, com o intuito de aferir a adequação dos 
preços praticados na ata, se socorrer de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados 
no âmbito da Administração Pública. Acórdão 42012018-Plenário I Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES 

A importância do planejamento preciso aliando a correta especificação do objeto e ampla pesquisa de preços 
eficazmente realizada por múltiplas fontes é referendada pelo TCU, quando enfatiza que a pesquisa de preços só pode 

• ser realizada se houver adequado planejamento da compra. Isso pre2supõe a especificação precisa e suficiente do 
objeto a ser adquirido e todas as condições da aquisição, conforme Súmula 177 do TCU. 

Somente após a especificação do bem pretendido, é que a Administração deve efetuar a pesquisa de preços, para que 
se evite a comparação entre produtos que não sejam equivalentes. (vide AC TCU 99812009-P) 

O orçamento estimativo da contratação deve ser elaborado mediante consulta a fontes diversificadas, a fim de conferir 
maior segurança no que diz respeito à fixação dos valores dos itens ou serviços a serem adjudicados, mostrando -se 
inadequada a sua elaboração com base apenas em consulta a fornecedores. Acórdão 1678/2015-Plenário I Relator: 
AUGUSTO SHERMAN 

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas 
levando-se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada 
baseada prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contratações similares de 
outros entes públicos, pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisa 
com potenciais fornecedores, com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a 
vantajosidade das contratações públicas . 

• 
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A(O) SETOR DE COMPRAS DA(O) 

CÂMAAA MUNICIPAL OI!! VÁRZl!!A ALl!!Gl'tl!! • CI!! 

Conforme soficitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo: 

1 

Valor Item Descrição do item Marca Unld. Quant. 
unlt. Valor total 

• 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR 
COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DE VWEA ALEGRE 

1 •~na ~ de 101»1 ,_.. dop,DCN&O ~ dt$de • ,._ lttlrJal • ru. 
lfllal D~· Acompa,i,..,.,,_,. e au:dllb na~ de niau.. e ll'teldl,IN lâHIM de lda~.,_,,__mmil.,....,. !w,n comaaeuautnw., ~rJw,WDnoenviode 
~_,~da Mbma,o... ~·SIM~ e á1N CM Althçlo. Auenorl» 
fl,ll'ltDaoaklrde~• •camo,u ~ -~aoUtl"lldor,._,,..wllW'llo 
CMl!lfD ~ da infom1p5111 no portal de~ do ~ de eonaa do &ledo do C..... 
Asseaona)uMomMlol'der: • 1•11111.,detotnec.dofueprwlllldtwesde~ 

Valor total: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) 
Validade da proposta: 60 DIAS 

Fornecedor: A A M DE SOUSA CONTABIL 
CNPJ: 41.904.451/0001-30 

SEM 
MARCA 

Endereço: RUADRALBERTOFEITOSA, 157 - JOSE RIBEIRO VIANA 
CEP: 63.670-000 
Cidade: ARNEIROZ/CE 
Telefone: (88) 999880668 

Alneiroi/CE, 10 de le'lélSJto de 2023 . 

• 

MÊS 11,00 

tt?n~<A ~ú (Á #od4;.., tÁ »-t S<~ 
ANDREZA ÀRÊÍÕÃMONTEIRO DE SOUSA 

ADMINISTRADORA 

SISTEMA OE COLETA ELETRONICA DE PREÇO DA CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A avtenbcadade do docunwllo pode MI' cont.W. lllnnlk do ponat abauco ou QR Code d•~n nNte nal9lório. 
hlllJl·/Jwww~.&:OfflÍJllaAetllkar'la"npou,'8dD901966e1f112a8562sft)o.o.se5aa6 

Emtlldo 10.02/202316.-47·16 

- ·- ~ 

4.000,00 44.000,00 



-
• • 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, 585 - Riachinho - CEP: 63540-000 - Várzea Alegre\CE CNPJ: 06.748.214/0001-27 

Tel; (88) 3541.2073 - Email: camarav.a@hotmail.com -Site: www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

RESUMO GERAL DO MAPA DE PREÇO 
Nº: 2023.02.01 --0001 - DATA: 10/02/2023 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS. CONTRATOS E SETOR COMPRAS 

ESPECIFICAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS. CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
De VÁRZEA ALEGREE 

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Menor preço Valor total 

1 SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÔRIOS, CONTRATOS E SETOR MÊS 11 4.000,00 44.000,00 
COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE 
- Acompanhamento na execução de todas fases do processo administrativo, desde a fase inicial a fase final dos processos 

- Acompanhamento e auxflío na elaboração de minutas e modelos de editais de licitação e contratos administrativos bem como seus extratos 

-Acompanhamento no envio de info,mações ao Sistema de Informações Municipais - SIM perlinente a área de licitação 

• Assessoria junto ao setor de cotações e de compras governamentais 

• Orientaçáo ao servidor responsável para o correto preenchimento de informações no portal de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

• Assessoria junro ao setor de cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços. 

TOTAL LOTE ÚNICO: 44.000,00 

TOTAL GERAL: 44.000,00 

OBS: Registramos que na confecção do presente mapa, são considerados apenas os preços unitários das coletas de preços apresen tadas. 
CERTIFICO, na qualidade de servidor público municipal, e no uso das atribuições a mim conferidas, que nesta data procedi á pe squisa de preços no mercado com as empresas acima. 

~~ 
Pedro George Sátiro Clementino 

Chefe de Compras 

aCotação 

Várzea Alegre-CE, 10 de Fevereiro de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra, 585 - Riachinho - CEP: 63540-000 - Várzea Alegre\CE CNPJ: 06.748.21410001-27 
Tel: (88) 3541.2073 - Email: camarav.a@hotmail.com - Site: www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

MAPA DE PREÇO - DETALHAMENTO POR COLETA 
Nº: 2023.02.01-0001 • DATA: 10/02/2023 

ITEM: SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE • UNID. MEDIDA.: Mf:S 

- Acompanhamento na execução de todas fases do processo administrativo, desde a fase inicial a fase final dos processos 

- Acompanhamento e auxílio na elaboração de minutas e modelos de editais de licitação e contratos administrativos bem como seus extratos 

- Acompanhamento no envio de informações ao Sistema de Informações Municipais - SIM pertinente a área de licitação 

- Assessoria junto ao setor de cotações e de compras governamentais 

- Orientação ao servidor responsável para o correto preenchimento de informações no portal de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

- Assessoria junto ao setor de cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços. 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unft. Valor total R$ 

1 COTAÇÃO POR E-MAIL A A M DE SOUSA CONTABIL - CNPJ/CPF: 41904451000130 11 4.000,00 44.000,00 

2 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS L&L ASSESSORIA E SERVICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 11035544000105 11 5.200,00 57.200.00 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS F J A HOLANDA ASSESSORIA- CNPJ/CPF: 26681201000195 11 5.500,00 60.500,00 

Quantidade de pesquisas: 3 Pesquisa 1 - Vencedora por menor preço 
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JUSTIFICATIVA Nº: 2023.02.01-0001 

Cabe aqui destacar que as contratações públicas, sejam decorrentes de procedimento licitatório ou 
de contratação direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Tanto a Lei no 8.666/93 (art. 7o, § 2o, 
inc. li e 40, § 2o, inc. li} quanto a Lei no 10.520/02 (art. 3o, inc. Ili} exigem a elaboração do orçamento 
estimado para a identificação precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido 
pela Administração. 

Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estimativa, razão 
pela qual, a Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que atuam 
no ramo da contratação. Essa prática decorre da praxe administrativa e da orientação consolidada na 
jurisprudência por alguns órgãos de controle. 

Em 2013, a orientação da Corte de Contas Federal demonstrava seguir outro rumo. No Acórdão no 
868/2013 - Plenário, o Min. Relator concluiu que "para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário 
consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado" ou seja, o "decisium" 
reconheceu, em certa medida, a insuficiência da pesquisa de preços realizada, unicamente, com base nos 
orçamentos fornecidos pela iniciativa privada. 

Na mesma ocasião, o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo 
do Voto proferido no Acórdão no 2.170/2007 - Plenário: "Esse conjunto de preços ao qual me referi como 
"cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores 
adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet -, valores 
registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de 
controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou 
semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, 
sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado". 

Segundo o TCU, o que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com 
amplitude suficiente (Acórdão TCU 2637/2015-P), proporcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz 
emanada pelo art. 15 da Lei de Licitações, a fim de que o balizamento seja fundamentado nos preços 
praticados pela Administração Pública. 

Nesse sentido, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais é 
que a pesquisa pode se limitar a cotações de fornecedores (Acordão TCU 2.531/2011-P) . 

No Parecer no 12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF, a AGU reconheceu que até então havia uma 
lacuna normativa, pela ausência de regulamento a respeito da pesquisa de preços, sendo comum a 
jurisprudência indicar a necessidade de cotação com pelo menos três fornecedores. 

Contudo, a IN no 05/2014 supriu essa lacuna, alterando o paradigma da metodologia, com o intuito 
de desburocratizar o procedimento da pesquisa de preços. Para a AGU, "os entendimentos anteriores à IN 
encontram-se superados, devendo o Administrador observar a nova sistemática". 

O próprio TCU, no Acordão 4.575/2014-2C, já recomendou a aplicação da IN no 05/2014. 

E esta Instrução Normativa prevê a possibilidade de usar apenas um dos parâmetros para estimar o 
preço de referência, quando a fonte da informação for o sistema de compras do Governo Federal, o 
Comprasnet. Se baseada no Comprasnet, a pesquisa pode se limitar a um único preço. 

É juridicamente viável a eleição de apenas um dos parâmetros para a formação do preço estimado 
da contratação, conforme estabelecido pelo artigo 2o da IN no 05/2014 -SL TI/MP, restando, portanto, superada 
a lacuna legislativa no tocante a metodologia utilizada para a formação do preço estimado (Parecer no 
12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU) 

Os órgãos de controle tem demonstrado grande preocupação quando o assunto é a pesquisa de 
preços para elaboração de orçamento estimativo da licitação, de forma a refletir os valores de mercado. 
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A realidade não se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito da Administração Pública 
Municipal, onde os orçamentos são elaborados e fornecidos por potencias licitantes da localidade e_ que por 
muitas vezes possuem interesse direto em participar daquele certame, o que torna a confiabI1idade do 
orçamento frágil e duvidosa. 

É nessa linha que o TCU, o Tribunal de Contas de Mato Grosso e recentemente o Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM, vem modificando o entendimento já pacificado, para adotar 
uma nova postura na busca pela elaboração de uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos 
valores pesquisados. 

É certo que a razão para a obtenção de "no mínimo, 03 (três) propostas válidas" adveio 
exclusivamente do entendimento reiterado pelo TCU de forma que poderia se mostrar razoável e adequada à 
época de seu surgimento, entretanto, a realidade das aquisições públicas tem imposto modificações de forma 
a buscar aceitável confiabilidade nos preços pesquisados. 

Partindo dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidade de 
orçamentos deverá dar lugar a qualidade da pesquisa de preço praticada no âmbito da Administração Pública, 

• por meio de ações de treinamento e capacitação dos servidores para formação da estimativa de preços, bem 
como pela utilização das diversas fontes de consulta. 

• 

Nesse norte, a jurisprudência do TCU vem implantando o conceito de que a pesquisa de preço, 
como forma de alcançar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, deverá utilizar 
outras fontes de informação para analisar os valores praticados no mercado: 

Acórdão 1445/2015 Plenário 
Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da 
vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes 
diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de 
Compras Governamentais e a contratações similares de outros entes públicos, 
em detrimento de pesquisas com 
_fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em sítios eletrônicos especializados 
Q!.LQe dominjo amplo cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária. 

Da mesma forma o TCE/MT Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, em outras 
oportunidadesapresentou entendimento quanto à fragilidade da utilização única dos 03 (três) orçamentos na 
elaboração da pesquisa de preço, impondo como condicionante à Administração a necessidade de utilização 
de outras fontes no balizamento de preços: 

274. É obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação direta? 
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, deve - se justificar o preço, 
nos termos do ar!. 26 da Lei no 8.666/1993, por meio de pesquisa de preços praticados no 
âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços fixados por órgão 
oficial competente, ou, ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços. 

O balizamento também pode ser efetuado por meio de pesquisa de preços com, no 
mínimo, três propostas válidas para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo 
fornecedor com aquele vigente no mercado, desde que conjugado com as demais fontes 
de informação (3a Edição da orientação "Perguntas frequentes e respostas aos 
fiscalizados". 

Evoluindo no entendimento estampado na jurisprudência o TCM/CE - Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará no Processo de natureza normativa/consultiva no 2013.FOR.CON.03741/13, 
apresentou entendimento quanto a leglalidade das pesquisas de preços via internet, o que demonstra a 
fragilidade da pesquisa única com três fornecedores, impondo à administração pública a utilização de outras 
fontes: 
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eletrônicos do qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas 
{endereço completo, acompanhado de telefones existentes), a fim de resguardar a 
transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos valores 
praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá ser admitida a cotação que 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, data e local de expedição, deverá informar o prazo limite e ainda caberá ao 
fornecedor submeter-se às normas da Lei de Licitações. 

Assim, no âmbito do Tribunal de Contas da união a pesquisa de preço em fontes que possam 
demonstrar os preços reais de mercado, vem ganhando força como meio de evitar possíveis prejuízos na 
ocorrência de sobrepreço ou superfaturamento: 

Licitação. Aquisição de medicamentos. Preços de referência. 

• 
1. As compras públicas de medicamentos devem ser balizadas pelos preços praticados no 
âmbito dos órgãos e entidades da administração pública {art. 15, V, da Lei no 8.666/93), 
tendo por fim a adequação da estimativa de preços aos praticados no mercado, sob 
pena de a Administração incorrer em superfaturamento de preços com prejuízo ao 
erário. 

• 

2. Nas aquisições de medicamentos a Administração deve observar ainda os preços 
máximos e critérios fixados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
{CMED/Anvissa), além de utilizar como referência os preços praticados no âmbito da 
administração pública. 

Portanto, fica patente que a pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar 
amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, não 
podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o 
conjunto de preços aceitáveis: preços praticados na Administração Pública, como fonte prioritária. 
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ESTADO DO CEARÁ. /?rz e, , ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE~ÇE~\ _ ~ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 WWW,CAMARAVARZEAALEGR ,Cf,Go rry 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAILCOM ~,,,_ .0 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 \) ,'>}> 

' 3".J 
DESPACHO AO SETOR CONTABIL 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
AO SETOR CONTÁBIL 

ASSUNTO: CONSULTA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Tendo em vista a necessidade do serviço do objeto abaixo descrito, solicitamos que sejam dadas 
informações sobre a existência de Dotação Orçamentária, para cobertura das despesas, tendo 
como valor estimado R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para a custear as despesas da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Várzea Alegre/CE, 23 de Fevereiro de 2023 

M?I ~fe Wllhv,, 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
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COMUNICAÇÃO CONTABIL 

DO SETOR CONTÁBIL 
PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Informamos que o referido objeto, conforme solicitação do Agente de Contratação, 

temos a seguinte informação: 

As Despesas com a CONTRATAÇÃO DE SERV~OS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS LICITATÔRIOS', CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALl;CRE/CE, serão.contabilizados. na(s) seguint8ll(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) nº 01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.39.00, para o 

qual existe saldo em dotação orçamentária para devida contabilização. 

Várzea Alegre/CE, 23 de Fevereiro de 2023 

/ 

/ 
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INFORMAÇÃO 
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A(o) Ilmº(a) Sr.(a) 
Alan Salviano Lima, 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Senhor(a) Ordenador(a) de Despesas, 

Atendendo ao despacho de Vossá:1Senhoria e 9J;,jetivando .ª instrução do presente processo, informamos 
que tomamos por base, como referencial• de preços para o o~to deste processo, o valor do orçamento 
básico elaborado pela Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme anexo que passa a fazer parte 
integrante deste processo. 

Foi feita a verificação e constatáda a existência der~ ll!l!,:a. a.;despesa pleiteada, estimada em R$ 
44.000,00 (quarenta e quatfü mil reais) ao ampat"o,:dâ~ção Orçamentária da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, nº 01.031.00_0J.2.00L_OQOO'e•.···.· ento(s) de Despesa(s) nº 33.90.39.00 • . ',-- ... ~ .. _._. 

Várzea Alegre/CE, 23 de Fevereiro de 2023 

à-/Y1-{ //.1.M,.r 41. u.f? /~ 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara Municipal4ê'Várzea Alegre/CE 



• 

• 

Çy tr it( 

2? ·•, 
;t, . 
"i'. ' 
1? w 

\. 
:;,:<i-.if/iilj 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA INTERESSADA: CÂMARA DE VÁRZ.EA ALEGRE. 

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENT~RIA(S): 01.031.0001.2.001.0000 
ELEMENTO(S) DE DESPESA(S)L33.90.39.00 

Em atendimento ao disposto no art.150, caput, da Lei Federal nº 14.133/21, e ao disposto 
no art. 16 da Lei Complementarn' 101/2001 - Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARO que há 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e que a Câmara de Vârzea Alegre <:lispõe de recursos 
para a contratação do objeto acima identifica<!9f•1'em compatibilidade e adeqt.Jação com a Lei 
Orçamentária Anual, ao Plano Plurianual e a Lef<1e1Diretrizes Orçamentárias. 

Desta fon11a emito em anexo a1,'f'ER8S> •DE1 AUTORIZAÇÃO para instauração do Processo 
Administrativo objetivando a contrat\cjão pretendida. 

Várzea Alegre/CE, 28 de Fevereiro de 2023 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços obtidos através de pesquisas de 
preços para fins de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS LICITATÔRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, conforme Art. 75 li e 
Decreto Federal nº 11.317/22. 

A(s) despesa(s) decorrente(s) deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 
• DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.031.0001.2.001.0000 
• ELEMENTO{S) DE DESPESA(S): 33.90.39.00 

Por outro lado, o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente exercício, bem 
como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Leí de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da lei 
complementar nº. 101/00. · 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação -~- in$tauração do presente processo administrativo, 
proceder com a publicação do .aviso• pi!lra ~bimentes de possíveis propostas adicionais e 
julgamento das mesmas. · · · · 

Várzea Alegre/CE, 28 de Fevereiro de 2023 

Lima 
enad r ) de Des sas 

Câ a Municipal de Várze legre/CE 

Ao Sr. José Renato Alves Ferreira 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
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ESTADO DO CEARÁ ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE~, (' ,_g- -i-~ 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 WWWCAMARAVARZEAALEGRel~_€'.dêiv.'ilr~ g; 
RIACHINHO. VARZEAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAILCOM \ / ~- f1? 

CEP: 63540.00D TERMO DE AUTUAÇÃ~88)3541.2013 \~ 

PROCESSO Nº 2023.02.28.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação, autuo o processo que adiante se vê, do 
que, para constar, Eu, José Renl!to Alves Ferreira, Agente de Contratação, lavrei este termo. 

Várzea Alegre/CE, 28'de Fevereiro de 2023 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 
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PORTARIA N" 008/2023 - Vlirzea Alegre-CE, em 02 de janeiro de 2023. 

Nomeia o cargo de Agente de 
Conbatação da Cêmara Municipal de 
Vlirzea Alegre-CE. 

O Presidente da Cêmara Municipal de Vérma Alegre, Estado do Ceará, Senhor 
ALAN SALVIANO UMA, no.uso de•,auas.atrlbuições legais, conferidas pelo 
Regimento Interno de n" 05/'1990 e Lefôrgênlca do Município de 1'!°001/1990, 
bem como nos termos da Lefn°1.305l2022, que dispie sobre a criação de cargos 
em Comissão e Efetivos no âmbito destá Cesa Legislativa, 

CONSIDERANDO a Inexistência de efet!vo.aulk;k!nte para atuar ju,to ao Setor 
de Licitações, e tendo em vista que, 11 fÍ.QIÇIO de Agente de Contr,atação nos 
termos da Lei nª 14.133/19, demanda conhecimento técnico e quallflcação 
compatível com o desempenho de laia atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1° • NOMEAR, o Senhor JOSt RENATO ALVES FERREIRA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade ClvH RG nº 327093332 SECC-Detran/RJ, e do 
CPF/MF sob o nª 113.795.417-51, pera exercer ·o cargo de Agente de 
Conbatação, junto ao Setor de C9fnpras. Licitação, Contrato e Patrimônio, a 
partir de 02 de janeiro de 2023. · · · · 

Art. 2° - Esta Portaria entrara em vigor na data da sua publicação, revogades as 
disposições em contrlirio. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-S8. 

Gabinete da presidência da CAmara Municipal de Várzea Alegre-CE, em 02 de 
janeiro de 2023. 
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ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3- O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso li, §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto PfE!lendiqo e com a manifesti,yão de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de even• interessal:lõs, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

2-DOOBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMI?~, Dê PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE . ' .• 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES; CW~II)~ E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 

REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada,. ôeverá executar os serviços, conforme descrição na planilha 

abaixo· . . 

ITEM DESCRIÇÃO . UNO QTD UNIT. TOTAL 

1 
SERVIÇOS TECNICOS PA'RA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR MÊS 11 R$4.000,00 R$ 44.000,00 

COMPRAS . 3.2 - Confonne exigência legal, a Camara deVáReaAlegre/CE, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo ôo objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação 
o valor médio das pesquisas realizadas, confor111@,Art. 6° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, 
de 07 de Julho de 2021. · 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 

DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
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4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e­
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a data limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 13:00hs do dia 
06 de Março de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confonne modelo constante no Anexo 
li, na fonna e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Tenno de 
Referência serão desclassificadas . 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Tenno de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenéhidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualqu~~,~·mecãnico, eletrônico ou manual. sem 
emendas, rasuras ou entrelinl)as, assinadas ~!.i{folha e rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. • 
5.2-AS PROPOSTAS DE PREQf)S~, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede,ei,Q,~ro de in1,crição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante t.egal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade.das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objel0 do termo r;!e referência. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará• plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referênc;ia;; •· · 
5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S).~ DESCLASSIFICADA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO· 
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6- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7. 1. 1 - Ato constitutivo, e$tatUIO ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente lll9istrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de ernpresajnclividual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seuík,atuai$.,.admi~tra!;IDni$. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acQm~nh.acfo de prova da diretoria em exercício; 
7 .1.2 - Cédula de ldenti«.de e e,,, <los Sócios-Administradora$ ou do titular da empresa; 
7 .1.3 - Prova de inscrição no ea,d~tro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1.4- Prova de inscrição ho Caí'iastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e,~tívet com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para c<í!ift~:J=ilzenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos re~ . .i!,11!.llil:I~ Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta P~~~tt;,51, de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regulà!;~'PiMcom a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa deQábitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
7 .1. 7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negatil,,a de Pébitos inscrito$ flB Divida Ativa Municipal; 
7 .1 .8 - Prova de regularidadé, junto ao Fundo de Garantia por Tempo •de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular nê cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
7 .1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDr), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7 .1.1 O - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7 .1.11 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atlvld,des noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. $i.,gere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 • As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recursos próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.031.0001.2.001.0000 e Elemento 
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de despesa n' 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do ProceE;so·Admirlistrativo, não gera direito àindenização. 
9.4 - Após a fase de class~ pas propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato sapé~n1'3nte e aceito pelo Município . 
9.5 - O(A) Agente de Contrataçãc!ip>nsulfará se à empresa vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública meli~; â Consulta dê litlt!lntes pessoa j1,1rídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa ,JUl'icllcf'~ TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov .brl). 
9.6 - O critério de julgamemo d~ip/'Óposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

' ., j( /_ 

!: ; 
10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1- Termo de Reff!l;ência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de P 
10.3-Anexo Ili- Modelo !leP 
10.4-Anexo IV- Modelo da Mi 

Vár+ea Alegre/CE, 28 de Fevereiro de 2023 

¾u ~-AL v,<2, Y~ 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara Municipal de Vãrzea- Alegre/CE 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ -----·-
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE~-1< 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 WWW.CAMARAVA L:WEGRE CE.GO_l!,B~ 
RIACHINHO- vARZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HO ~L.COM 1)- / :;n 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 :Z <..\,.S :./- / rn 

:::> ' l,p ..---- . 
'.;é. ::---- .-, 

ANEXO 1 ~ ,,, 

TERMO DE REFERÊNCIA 0-Í'j,'J / 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DR VÁRZEA 
ALEGRE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES l:'QUAH'llDADES 

ITEM . '~ÇÃO UNO QTD 

1 
SERVIÇOS TECIIHC . ~ ACdt.WAN~NTO DE 
PROCESSOS LICITÀT • .· : CONTRA TOS E SETOR 
COMPRAS . ·. •.:,,l<r 

MÊS 11 

"' . ! ,,,;, 

- Acompanhamento na execu~,~ todas fases do processo administrativo, desde a fase inicial a 
fase final dos processos; .l . : · . ... . . ., , . 

t! . ,_,,e/,. • 

- Acompanhamento e auxffi!>nii el!jboração d4:1~ê modelos de editais de licitação e contratos 
administrativos bem como seu!, ·' · s; .,'i''"tº''" 
- Acompanhamento no envio\, a~' ao Sistema de Informações Municipais - SIM 
pertinente a área de licitação; · 211~,: , 

-Assessoria junto ao setor de .~ti e de compras governamentais; 
- Orientação ao servidor r • .· . . .•. para o correto preenchimento de informações no portal de 
licitações do Tribunal de Co• dt&tàdo do Ceará; 
- Assessoria junto ao setor de Qadplramento de fôniecedores e prestadores de serviços . 

3. JUSTIFICATIVA 

. ,_1f, ,• 
• 

Os serviços técnicos para acompanhamento de processos licitatórios, contratos e setor compras 
são necessários para cumprimento das obrigações desta câmara Municipal, devido a necessidade 
de instrução para o bom desempenho das atividades relaci<>nadas à aquisição de bens ou 
contratação de serviços, baseado em documentos que subsidiem a autoridade competente na 
tomada de decisão com basE! na lei nº 8.666/93 e alterações, lei n' 10.520/02 e Lei nº 14.133/21. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contra!açãó correrão por conta, dos recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) n' 33.90.39.00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, administrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, em qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

'VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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6. REJUSTE DO CONTRATO 
~JyJ <' / 

6.1, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.3, Nos reajustes subsequentes ao 'primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

6.4. No caso de atraso Ql,!nãr;l·~o do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância êalcul : pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja ~u ' · · · o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo reter~ qt,' · •. _r,iento.de Pt~ do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; . . .• 
6.5. Nas aferições finais, o Indicie, . do para reajuste será, dllrgatoriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido."' 'feajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma não 

pos:a mais_ ser utilizado, será ~4~•/lf ~• em substituição, o que vie~ a ser determinado pela legislação 
entao em vigor; • ,,,,, 

6.7. Na ausência de previsãq.-• . .:i,iiua.nt,o,_,,f11'_ .. •,_·,.;.·:~ .. ,.•,:;;,s•-<'substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do i yalmi~escente, por meio de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado .. ' ·· · · 

f 
EXECUÇÃO 

· ,.nº 14.133, de 20~.1 .. será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a ' ' '~ berisi$ê~. anotaQdo .em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com ·tt, ·: ' -o e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados, li~ · .... 
7.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que .resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agenteife,prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.3. O representante da ~milJistração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dq(~trato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envoltiidos, d!IWl111inando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumaria, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, m verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 

8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detal ado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) aJ)ós a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica ob~eiifP'1(vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expe ·, m,}~o ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da ' 'OU materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisóriOi obI vo do serviço l:llé .que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a lser: as no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provi!l6riôlou. , itivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes, dl;i!jn~ execução do contrato, ou, em qualquer épPca, das garantias 
concedidas e das responsabi~islissumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. i' , ,_ •.•. _' 
-~ ;! .i 

ii 

9. OBRIGAÇôES DA CONTI!t 
9 .1. A Contratada deve c · ~es constantes n~ termo edital/termo de referência, 

'.~·exclusivamente os.riscos e as dBSf!)esas decorrentes 
~. ainda: 

seus anexos e sua proposta, 

da boa e perfeita execução~ 
9.2. Manter o fornecimento · ·, requisitos necessáriqs ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com · .·· i • vigentes; 

9.3. Fornecer número telefõnt' · contato, para registrar oi:orrências sobre a qualidade dos - -1.,,,,,-, - ; 
serviços prestados; .,. 
9.4. Responsabilizar-se por t(ldos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indi'19tamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante; rn> prazo màximo de 24 (vinte eq1,1atro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.6. Manter, durante toda Jli ~ção do co~trato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições ~litação e-qualificação exigidas na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
9.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Exigir o cumprimento de tod$ as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de !sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhament j e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro p prio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados even almente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as prd idências cabíveis; 

10.3. Notificar a ContratacJ!:1'' por: Êlscrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no cu ' o da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificand~~ ' ·soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada ºi'i!Or: · ·· ltante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; ;))., · 

10.5. Efetuar as retenções ' " ' · ' !devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformi~!? ', islação vigente. 
10.6. Não praticar atos de in . · na administração da Contratada, tais como; 

10.6.1. Exercer o poder ~i ll!Híarull!I. 'sobre os empregados da. Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos oi.! · ·s por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, . , ~ô é apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contra_-~' · 'íhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitari. • · ,de, dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em alivie:!~* · ,e, -~í~_llls previstas no objeto da contra~ção e em relação 
à função específica para aq~ · ''orJoi contratado; e , 

1 O. 7. Fornecer por escrito ~ jrit s necessárias para-o çlésenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; ', ; 
10.8. Cientificar o órgão de rêpr 

1 
quando do descumprimento das 

11. PAGAMENTO 

'ção Judiciã[domunicfpio para adoção das medidas cabíveis 
,ações pela Contratada. 

11.1. O pagamento será real~do prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado'. · 

11.2. Considera-se ocorrido o r bimenta da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objétp.do trato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura ' ré ser obljgÍ;Ítoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalH ta constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à . cunientação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021. 
11.4. Havendo erro na apresenta o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que imp a a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada p videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a mprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVA$ 
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial! contrato; 
li. dar causa à inexecução parq.al do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públi s ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução tó'tal do contrato; 
IV. deixar de entregar a do~n~~o exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contra~)W ·•.ill 111111:reciar a doctlmentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazoJai vai de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamenl"p ~,'. .· · ou da entrega~ objeto da licitação sem motivo justificad_o; 
VIII. apresentar declaraçiloÍQ!Ji ntação falsa. !!Xlg1da para o certame ou prestar declaraçao 

• {.;)\! ! ,,, . . 

falsa durante a licitação 011 !( . do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou · ·· . . udulento na execução c!q contrato; 
X. comportar-se de modo~ .. · · ' cometer fraude de qualq~~natureza; 
XI. praticar atos ilícitos c • ~~strar os objetivos da licitação; 

12.2. _serão apll~d~s acf1t, .• ,.p t.··~ .·".,: ... : .•·ai pelas inft·11·•·•.'.6,[uadmirffsttativas previstas nesta Lei as 
seguintes sançoes. . r>F , , • · .-
1. Advertência; . •i;• , ; • . · .· · 

·- d: ., 

li. Multa; .. 
Ili. Impedimento de licitar li 

' IV. Declaração de inidonei. 
12.2.1. Na aplicação das considerados: 

metida; .. 1 - a natureza e a gravidade <llB_ lnlillill 
li - as peculiaridades do caso ê@iri 

">;, - ·:_ ) 

Ili - as circunstâncias agravaptes · ,~enuantes; · 
IV - os danos que dela provl~m para a Administração Púb1Íca; 

V - a implantação ou o ~rfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de eQhtróle. 

12.2.3. A sanção prevista ~~ inciso I do item 12.2, será apl~da exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inqiso Ido caput do art. 155 da,Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade~is! .. ve. 
12.2.4. A sanção prevista nodn ' . ~- do item 12:'2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do con' to celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art.155 da Lei 14.133/2021 . 

12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
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do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ãmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2. 7. A sanção estabelecida no. inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seg't.,tes régras: 
1 - quando aplicada por ó~ do Pc,ier Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da Câmara. : 

12.2.8. As sanções previ qw:,st!Mros 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a : iij,ciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicaij · denizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pe : · . 

1 
ção ao côritratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da gara ' · . . ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10. A aplicação da ,.iprevistas no, item 12.2 nãp exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação i . ,lj<iano causado à Administraçãa Pública. 
12.2.11. Na aplicação da' 'c{tlrtvista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no·· · , .' ,~ (quinze) di • ,: ,crontadôda data de su,i intimação. 
12.2.12. A apliração das : !fvistas n · ffl e IV do ité~ 12.2. requererá a instauração 
de processo de respons _ o por comissão romposta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará f~' ~','i:onhecidos e íntimE!rá o contrarado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis," !llde intimação, apresentar defesa escrita e especificar as , . 
provas que pretenda prod 
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Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegn)fCE 
Ref.: Dispensa de Licita ~-28;001 

Apresentamos a Vossa 
em referência, cujo 
ACOMPANHAMENTO 
DO PODER LEGI 
R$ _______ \+.~:.., 

Declaramos, neste ato, n · 
cláusulas e condições es _ 

ITEM 

1 

SERVIÇOS 
ACOMPANHAM E 
LICITATÓRIOS, C 
COMPRAS 

(' ti 
sa proposta de preços, referente á Dispensa de Licitação 
CON1'RÃTAÇÃO DE SERVIÇOS TltCNICOS PARA 
ÓS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS 

VÁRZEA ALEGR!ICE, pelo valor global de 

--,+-----.J• ' 

ubmissão ~ditamesdü'l:'.ei nº 14.133/2021, bem como ás 
staDi~>- , 

,, 'h; >, 

UNO QTD UNIT. TOTAL 
PARA 

'ROCESSOS ' 
E SETOR MÊS 11 R$ R$ 

R$ 

DECLARAMOS, que no valô~ prop estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinenJ# __ , ~e~ução dos serviços; que assµmirríos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviÇ(J$:~Jéto desta dispensa; que os mesl}JOs serão executados conforme 
exigências dessa condição ê thn~al e que serão iniciados déntro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimoslinttira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exig~~~f:llil~cias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM Déll!l!I=~· _ 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ._ ________ _, 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 
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~me do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Ca 'mbo e Assinatura do Proponente 
'1 . 

i 
1-' 

: 1 

/)'• 
-:, ) 

..... ___ --·•- . 
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RIACHINHO, VÁRZEA AL!lGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL,C\'M;. - f;? 
CEP: 63540-000 ', , (88)3541-2073 \;-6,,;, , 

1. ; ly ,,._') 

1 '~;, 
, ANEXO Ili 

MODEtO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº-..... ' __ 

(Modelo nº01) 
··1·· ! l.,, 

A empresa _____ ins rita n~CNPJ nº ___ , com sede a--~ nº _, Bairro __ , 
Cidade ___ Estado , .,•, ' ntada·peto(a)·Sr(a). ___ , portador Cpf: ___ _ 

DECLARA, para os devi em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada nc( /10/1999, e ao Inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição 
Federal, não emprega m ·' ' , (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores d$1 , /is) anos em trabalho a~,n, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) ' ; 14 · ';[ 

Pelo que, por ser a expre 

1; ( ' ·j 
'.. /- , 

1 

' 

, de, finTia a presente, sob !Is penas da Lei. 
" !, ;f; . ,~·,jrf)i] 

ijl : ' 
1' . r' 

,, •,, .· e do Representante Legal;, 

l!Cpf 
t;j. ------

·t, 1 
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CONTRATO Nº ___ _ 

A CÂMARA MUNICIPAL 
sede à ___ nº 

______ ,, inscrita': 

Bairro --~ Cidade ·•· ' 
______ _, port . 

CONTRATADA, de acor'_ 
conformidade com o quq: ' , 
contratantes às suas nor • ' '· 

CLÁUSULA PRIMEIRA -

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

\~ '>, ,:Ç> 
~ ---

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
____ , P,RA & FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

.AU:88'=/C:E,pessoa jurídica de direito público interno, com 
, Cidade Cf;, inscrita no CNPJIMF sob o nº 

tado(a) pelo(a) Orden~or(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
. inada de CONTRATAN{lE e, do outro lado, a empresa 
____ , com ender,!r) na Rua/Av. ____ , nº _, 

represe~ por slM'X·representante legal, o(a)Sr(a). 
. :·;.:é,., 

·, nº ,?/, ao fim !UjSinado, doravante denominada de 
. ... · . ' I11tlôispensa de' Licitação nº 2023.02.28.001, em 

, :t~i!J4.133, de 1° del;ibril de 2021, sujeitando-se os 
'.' · .· ·, ê condições a segutfJajustadas: 
' ~ 

' 

1.1_- Processo de Dispensa. 'orr''21)2302.H,001,'<ft;iCQtdo com oart. 75, inciso 11, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abnl , alterada pelo Decreto 'tíf'\i317/2022, em harmonia com as 
instruções previstas no •n~ 72 , . mesmo diploma lewi,r'devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de DespesasJt, qa , } Municipal de Várzea Alegre/CE, acima indicado . 

~-t~s~r~e~;Gc':,~~!o~tl:±i ~o a CONTRATAÇÃQ,,·ÔtSERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROC OS LICITATÔRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS 

DO.PODER LEGISLATIVIJ~ ..• · IEAALEGRE/CE. ' 

CLAUSULA TERCEIRA- V · ,,. 
3.1- A CONTRATANTE pa~ará ao NJRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ · · , conforme planilha em anexo; 

3.2· São anexos a este, iristrum nto e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: . , 
3.2.1. O Termo de Referênci!,i que, 
3.2.2. Autorização de Contratação' 
3.2.3. A Proposta do Contra1ado; 

basou a contratação; 
eta; 

3.2.4. Eventuais anexos dos doeu ntos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluída todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da , 
execução do objeto, inclusivl! tribut se/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

·VARZEA ALEGRE. CI01\Di" DO AMOR FRATERNO' 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os te;s de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanha ento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em regi tro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregad!!!f · , afmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente p~r.t prqvidências cablveis; 
4.3- Notificar a Contratada IPQr lescrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatad~ o ~!fO_.• d.a j:IXBC\ÍçâO d~ prestaçã. _º dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificand°r68 que ~soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada j) ~r ~últante do fomecimento,i\o_prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referênc~; 1 ,. ,: · • .· 

4.5- Efetuar as retençõest .. tritri_-~_ ._··, tias devidas sobre .. -_º. v __ ª_,ror da Nota,Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformi~:i;oma legislação vi~ •. 
4.6- Não praticar atos de ln · ncia na admi~~da Contratada, tais como: 

""":>f <:-·· 
4.6.1- Exercer o poder ~!! ,,, .,~· ~,~p~egados da Contratada, devendo reportar-~e 
somente aos prepostos 011 · . ~por~ind1cados, exceto quando o obJeto da contrataçao 

previr o atendimento direto, is ~'IWll:llerviços de recepção ~ apoioao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contrai. , . de;p~ssoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar, : desvíc:,,de funções dos trabalha<;lores, da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividad distintas daquelá&previstas no objeto da contratação e em relação 
à função especifica para a qual·o trabalhador foi contratado; e · 
4.7- Fornecer por escrito as jnforniações necessárias para o_desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; · 

4.8- Cientificar o órgão de representação judiciardo município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento ~as obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cum~r to<las as obrigações.constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, iassl.lljnindo comoecélusivamente,os-riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do obj~to e, ainda:· 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 

5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 

comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 

execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contra1ante U!fl canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 

quaisquer dúvidas para a dêijda execução do serviço. 
C' 

CLÁUSULA SEXTA-D~ DO CONTRATO EDO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o praz ~31 de Dezembro de ~3 •. contados a partir ~a data de sua 
assinatura, podendo ser . . q nos casos e formas previstos no art. 111, da Lei n2 14.133, de 

1° de abril de 2021; \ ' ' 
6.2- O objeto do contrato !õ8~ recebido pelo liquidante na respectiva Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE, de acordo com o1t'er,no de Referência,,,:; · ' 

~ . ~ . -

CLÁUSULA SÉTIMA- DMC~D~~~~'~f!-GAMENTO . 
7.1- O pagamento será r~Tltj<iÍJ!~Ôlt'~ 30 (trinta) dias, qonlados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, àlravés$!~ bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo comi.atado.,.,· 

7 .2- Considera-se ocorrido &fecebiméntoda nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. , 

7 .3- A Nota Fiscal ou Fatura qevtirá ser obrigatoriamente aco,npanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista conslalada por meio de Consulta on°1ine mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais;ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresitntação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância q~ impeça a liquidação da despesa, ·como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á aJ)Ó!8 a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratànte. ·· 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
______ e Elemento(&) de Despesa(s) nº __ _ 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
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9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referenurao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; \-. 
9.5. Nas aferições finais, o 1'1dlce utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabeledido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, senf adota<lo, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9. 7. Na ausência de previs~ l!i!gàl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento dp preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizadfl por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA fORIA l)E~-0 DOS SERVIÇOS 
10.1-A licitante vencedora ~verá1~u~~"~~rviços de acordp com o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração pójierá s~ lntl"ólili.izida nas condições básicas e especificas deste e seus 
respectivos anexos, sem a i!févia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a,lser i_ntroduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pêla licitante venoedoêã,.deverá ser feita por escrito .e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora llâo poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contfiltuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaiscliuer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura d(j instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/ÇE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Càjnara Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas\ com a execução dô contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observadôs; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 
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11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

L dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1 L dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a dpcumentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não'fntregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo ~e validade de sua proposta; 

VIL ensejar o retardamentp da execução ou da entrega do objeto d,i licitação sem.motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração Qu documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a' ei<ecução do contratp; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudule~ ecução do contrato; 
X. comportar-se de modoiinidl\nao ou COll!êklt . de de qualquer natureza; 
XL praticar atos ilícitos COfll 'tiStasi~Jj,u~~jetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsáyef,pÍdâs Infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 

Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5-A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 

Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6-A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VI 11, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecii;ja no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do ,Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 

da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao CO!j~?i)ralém da perda desse .. valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou s · judicialmente. 

12.2.10- A aplicação das sançfies p ,·. ·.··.· _ 1tem 12.2 não exclui., em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral d<>dano~si~tf,; à Administração Pública. 
12 .2 .11- Na aplicação da sanção previste'no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos UI e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzklo.por comissão composta .de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e ~ircunstãncias conhecidos e intimará o conlfàtado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir . 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nª 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na fun:nados artigos 137 e 138, da Lei n9 14.133, de 1° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita~.rundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde quehaja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
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14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

• CLÁUSULA DÉCIMA-QUINJA ..:oA PU8LIÇ4ÇÃD 

• 

15.1- Incumbirá à CONTRATANTE. providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n• 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes qu,~te Contrato corre~:ll!.manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebraido; · '. / ·· 

16.2- Obrigação da contrata(jo detlllanter>'~~rtóda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele ~suMidas,c tocl~]as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTl'(IA ~DO FORO .. .. 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de V~.Alegre/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei, nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente aCQrdados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

V~ea Alegre/CE,_ de ___ de 20_ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 



TESTEMUNHAS: 

Nome:. __________________ Cpf: _________ _ 

Nome: __________________ Cpf: _________ _ 

• 

• 

"VARZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____ _ 

OBJETO: _________________________ _ 

CONTRATADA: _________ _ 

DESCRIÇÃO UNIT . TOTAL 

• 
I ITEMI 

• 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAA 
CAMARAV.A@HOTMAIL.C 
(88)3541-2073 CEP: 63540-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021. 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www.camaravarzeaaleqre.ce.gov.br/ . 
As empresas interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até 
o dia 06 de Março de 2023 (06/03/2023) as 13:O0hs para o e-mail licitacmva@gmail.com ou 
entregar na sala do Setor de Licita~o na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, no horário de .e)Cpediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a 
Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE. 28 de fevereiro de 2023 

:JJ0.1 t2 w,J; 41,1,0 f1 m 9JllV'::: 
José Renato ,Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara. Municipal de Várzea Alegre/CE 
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ESTADO DO CEARÁ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE:' 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DISPENSA DE UCIT AÇÁO 

ESTADO DO CEARÁ - CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3" do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICIT AÇÁO Nº 2023.02,28.001 para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ,PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATORIOS, 
CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter 
propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site wwv.·.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de 
Licitação até o dia 06 de Março de 2023 (06/03/2023) as 13:00bs 
para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, 
Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 
08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

l ea Alegre/CE, 28 de Fevereiro de 2023. 

É RENATO ALVES FERREIRA 
Agente de Contrat.ação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código ldentificador:AOC7B0DE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.° 084, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração de servidora do Gabinete 
do Vice-Prefeito, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atnbuições legais e em pleno exercício 
de cargo, com fundamento no art. 69, VII e X. da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

JM1· 1' - EXONERAR a Seohora CICERA TARCIANA 
wmEJRO DA SILVA (matricula o• 6144),. do cargo. de 

Supervisor de Núcleo, símbolo CDS-05, do Gabmete do V1ce­
Prefeito. 

Art. 211 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-Se. Registre-Se. Cumpra-Se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre. Estado do Ceará, 
em 28 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Código ldenHficador:2D629CC7 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N".085, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia Representantes do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
~ FUNDEB. Quadriênio 2023/2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁ 
DO CEARÁ, no uso de suas atribui -
de cargo. com fundamento no art 69, 
Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
Municipal de Acompanhamento e Contr 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação ica e rizaçào 
dos Profissionais da Educação -FUNDEB, Quadriênio 2023/2026, de 
acordo com a Lei Federal n• 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Municipal n°. 1186, que 
reestrutura ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - CACS /FUNDES, em 
conformidade com o artigo 212-a da constituiçào federal, 
regulamentado nu.fonn.a da lei federal nº 14./ 13, de 25 de dezembro 
de 1020. 

RESOLVE: 

Art.Jº- NOMEAR, como membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, Quadriênio 2023/2026, os representantes 
abaixo relacionados: 

Representantes do Poder Executivo Municipal; 
1 "TITULAR -Luzia leda Luis Máximo de Menezes - CPF: 
440.•••.•··-·· 
SUPLENTE - Cleidiane da Silva Costa - CPF: 071. ***, ***-** 
28TITULAR -Francisco Jose Soares -CPF: 844. ***. ***-** 
SUPLENTE-Janete Marcelino de Llma--CPF: 486. ***. ***-** 
Representantes dos Professores da Educação Básica Municipal; 
TITULAR- Maria Adozina Pinheiro Soares Batista - CPF: 507. 

·••.•··-·· 
SUPLENTE-Erivaldo Abrahao de Oliveira-CPF: 400. ***. ***-** 
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais; 
TITULAR-Lisiana Costa Bitu-C.'PF:579. ***. ***-** 
SUPLENTE-Flaviana Ferreira de Menezes Marques-
CPF:784. ***. ***-** 

Representantes dos Servidores Técnicos - Administrativas das 
Escolas Públicas Municipais; 
TITULAR-Jeane de Sousa Menezes-CPF; 773.***.***-** 
SUPLENTE-Marta Rilva Pereira-CPF:675.***. ***-** 

Representantes dos Pais de Alunos da Educação BásicaMuniclpal; 
J • TITULAR - Graciola Elana Cavalcante Máximo Bezerra-CPF: 
827. ***.***-** 
SUPLENTE- Emanuel Jacob Pereira de Sousa-CPF:059. ***. ***-** 
Z-TITULAR-Rita deCassia de Sousa -CPF: 907.***.***-** 
SUPLENTE- Gisele Alves de Oliveira-CPF:064. ***. •u-•• 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Municipal; 
1• TITULAR -Jose Ruanda Silva Pereira-CPF: 626. ***. ***-** 
SUPLENTE-Ana Oara Fcmaodes da Silva- CPF: 120.•••. **•-•• 
2° TITULAR-Thiago da Silva Morais..CPF: 232.•••. ***-** 
SUPLENTE- Danilo da Silva Gomes- CPF: 629. ***. ••• -** 

Representantes do Conselho MunidpaJ de Educação; 
TITULAR- Cicero Soares da Silva -CPF: 859. ***. ***-º 
SUPLENTE- Maria de Fatima Siebra- CPF: 767. ***. ***-** 

Representantes do Conselho Tutelar; 
TITULAR- Francisca Franceuda Ferreira -CPF: 926. ***. ***-** 
SUPLENTE-Raimunda Marli Borges- CPF: 020. ***. ***-** 

Representantes de organização da Sociedade Civil e com sede em 
Várzea Alegre/CE; 
t• TITULAR -Reginalda Batista Viana- CPF: 855. ***.***-** 
SUPLENTE- PauJa Hortência de Oliveira Sousa-CPF: 072.***.***­
•• 
r TITULAR- Jose Emande Vieira Costa- CPF: 058.***. ***-** 

www.diariomunicipal.corn.br/aprece 97 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
EXTRATO DO CONTRATO Nt 25/2023 

contrato: Nt 025/2023 - Processo Administrativo: 027/2023 - Pregão Eletrônico: Nt 
007/2023 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
eu:olar para os alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do munlcipio 
de Vera Cruz/BA. - ôrgão/Unldade:05.01 - Ativldade:2017 Elemento da Despesa: 
33.3.9.0.39 - Recursos: 1.500.01/ 1.540.19/ 1.553.15/ 1.576.22/ 1.550.04 - contratante: 
MUNldPIO DE VERA CRUZ. através do Fundo Municipal de Educação - COntratado: JML 
TRANSPORTES LTOA EPP - CNPJ: nt 14.232.895/0001-02 - Valor Global: R$ 410.986,40 -
Período Contratual: 12 meses. Assinatura do Contrato: 28/02/2023. 

EXTRATO (CONTRATO N■ 26/21123) 

Contrato: N!! 026/2023 - Processo Administrativo: 027/2023 - Pregão Eletr6nlco: Nt 
007/2023 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar para os alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do município 
de Vera Cruz/BA. órgão/Unidade:OS.01 - Ativldade:2017 - Elemento da Despesa:33.3.9.0.39 
- Recursos:1.S00.01/ 1.540.19/ 1.553.15/ 1.576.22/ 1.550.04 - Contratante: MUNIC[PIO OE 
VERA CRUZ. através do Fundo Municipal de Educação - Contratado: SAFIRA TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA CNPJ: nt 06.887.204/0001-72 - Valor Global: R$2.924.712,00 - Período 
Contratual: 12 meses. Assinatura do Contrato: 28/02/2023. 

AV1SO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 7 /2023 

N!! BANCO DO BRASIL Nt 984202 1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023 
A Prefeitura Municipal através de wa Pregoeira devidamente autorizada pela 

Portaria nº 02/2023, ADJUDICA e o Prefeito Juntamente com o fundo Municipal de 
Educação HOMOLOGAM o Pregão Eletr6nico nl 007/2023. Objeto: Empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar para os alunos matriculados na rede municipal e estadual 
de ensino do município de Vera Cruz/BA. Empresas Vencedoras: SAFIRA TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - CNPJ: 06.887.204/0001-72, valor total das rotas 01, 02, 03, 04, OS, 06 e 
09: R$ 2.924.712,00; J M L TRANSPORTES LTOA EPP - CNPJ: 14.232.89S/0001-02, valor total 
das rotas 07 e 08: R$ 410.986,40. Data da Homologação: 28/02/2023. Marcus Vinicius 
Marques Gil - Prefeito do Munlclpio de Vera Cruz. Silvano Sul2art Oliveira Costa - Gestor do 
Fundo Municipal de Educação. 

Vera Cruz (BA), 28 de fevereiro de 2023 
MARCUS VINICIUS MARQUES Gil 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
AVISO DE UOT AÇÃO 

CHAMADA PÚBUCA N• 1/2023 

EM VIRTUDE DE DESERTA 
A Prefeitura Municipal de Wanderley toma públlco que reaijzará a republicação 

da CHAMADA PÚBLICA Nl! 001/2023 para aqulslçio de gêneros alimentkios da Agricultura 
Famlliar e do Empreendedor famlllar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme § 11 do artigo 14 da lei ni 11.947/2009, 
para atender aos alunos da rede pública de ensino do Município de Wanderley/BA. O 
recebimento da documentação e do projeto de venda ocorrerá no dia 30 de Março de 
2023, às 09h00mín, na sede da Prefeitura Municipal situada à Avenida Claudlno Barreto 
Rios, nt 80, centro, Wanderley-BA. Edital estará à disposição dos interessados no site 
www.wanderley.ba.gov.br. Quaisquer Informações pelo tel. (n) 3623-1122. 
wanderley/BA. 

Wanderley - Bahia, 27 de Fevereiro de 2023. 
EllANE ARAÚJO DE NOVAIS MAGALHÃES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA 
AVISOS DE UCrTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 1/2023 

O ClSUDOESTE, consorcio intermunicipal do sudoeste da Bahia em acordo com 
as leis n• 8.666/93 e LC 123/06, toma pública a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 001/2023, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de 03 (três) velculos, com motorista, para atender as necessidades 
do Consórcio 1ntermunldpa1 do Sudoeste da Bahia, pelo critério de menor preço GLOBAL, 
para atender as necessidades do CISUDOESTE, que ocorrerá no dia 13.03.2023 às 
09h30mln hs, no site -.llcltacoes-e.com.br. Maiores informações no 
cisudoeste01@)gma11.com 

PREGÃO ELETRÕNICO NI 2/2023 

O CISUDOESTE, consorcio intermunicipal do sudoeste da Bahia em acordo com 
as Leis nt 8.666/93 e LC 123/06, torna pública a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 002/2023, cujo objeto é contratação de empresa especializada no 
fornecimento kits de Irrigação neceuérios para execução do Convênio nl 401/2022, 
celebrado com o Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, 
pelo critério de menor preço por item, para atender as necessidades do CISUDOESTE, que 
ocorrerá no dia 13.03.2023 às 14h30mln hs, no site www.licitacoes-e.com.br. Maiores 
informações no c1sudoeste01@gmail.com -

Poções, Poções,28 de fevereiro de 2023. 
MANOEL SILVANY BARROS 

Presidente da Comisslio 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORRENTINA 
AVISO DE um AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nl! 1/2023 

A Climara de Vereadores de Correntina - Bahia, toma público que nos termos 
da Lei n.i 14.133/2021, reali2ará pregão para Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de combustíveis Gasolina Comum e Diesel 510 destinados a frota própria e 
locada da amara Municipal de Vereadores de Correntlna - Bahia, abertura adiada para o 
dia 13/03/2023 às 09hs00min. O edital disponível na -.comprasnet.gov.br - UASG 
928573, (77) 3488-2090. 

COrrentina - Bahia, 17 de fevereiro de 2023. 
MIZAEL NASCIMENTO DOS ANJOS 

Pregoeiro 

hll _,,,,.,to pode Mt - no ffldereçG ..-o 
kttp;l/_,.,111 . ..,..bf/aule~.Mml P9iO cddlto OS:Kl2023O30100117 

hl ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NI •.a.-~-$ 
O Agente de Contratação no uso das suas atribui atendimento llo §311 ~

1 

do art. 75 da Lei n11 14.333/2021, torna público para conh s intl!ressados. ~., 
presente Aviso de Dispensa de Udtaçlo nº 2023.02.28.001 pa tação '-dE! serviços? 
técnicos para acompanhamento de processos llcltatórlos, contrat setor compras do 
poder legislativo de Várzea Alegre/CE a fim de obter propostas ad . /u condl 
gerais e outros se encontram dlsponlvels no site www.camnavarzeaalegre. . r. As 
empresas Interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Ucltaçlo 
até o dia 06 de março de 2023 (06/03/2023} as 13:00hs para o e-mail 
licltacmva@lgmall.com ou entregar na sala do setor de Utltaçlo na Rua José Alves Bezerra, 
nº S8S, Bairro Rlachlnho, Cidade Várzea Alegre/CE, no hol'iirlo de expediente do óra:ão de 
08:00hs às 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 28 de fevereiro de 2023. 
JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nt 302..03/2023 

O Município de Acarape, por meio de seu Presidente, torna público aos 
interessados, que no dia 17 de março de 2023, às 10:00h, estará realizando llcitação na 
Modalidade Chamada Pública, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentfclos da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para o Proe:rama de Alimentação 
Escolar DeUin~do às Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino 
Durante o Ano Letivo de 2023, nos termos da lei Federal Nll 11.947/2009 C/C a Resolução 
FNDE/CD NI 06/2020, Resolução FNOE/CD NI 20/2020 e Resolução FNDE/CD N9 21/2021, 
poderá ser adquirido pelo portal do TCE-CE: https://licltacoes.tce.ce.sov.br. 

Acarape/CE, 28 de fevereiro de 2023 
FRANCISCO TORRES DE MOURA 

Presidente da Comissão Permanente de UcltaçJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NI 21123.01.06.02-TP 

A Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Acoplara - Ceará, por 
melo de seu Ordenador de Despesas e autoridade superior, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente a que lhe confere o Artigo 49 da Lei Nacional n11 8.666/93, alterada 
e consolldada, resolve: Revogar, o presente processo de licitação na modalidade Tomada 
de Preço N' 2023.01.06.02-TP, cujo Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de construção e manutenção de diversas passqens molhadas no município de 
Acoplara/CE, tendo em vista as razões circunstanciadas pelo ordenador de Despesa deste 
Município de Acoplara/CE. Portanto fica aberto o prazo recursai, conforme preceitua o 
artigo 109, inciso 1, letra C, da Lei Federal na 8.666/93, a partir da publicação deste aviso. 
Melhores informações no endereço Centro Administrativo - situada na Avenida José 
Marques Filho, 600, Aroeiras - Acoplara-CE, pelo Fone: OXX:(88) 3565-0116, no horário de 
08:00h às 12:00h ou pelo site --tcm.ce.gov.br/llcitacoes. 

Acoplara/CE, 16 de fevereiro de 2023 
VICENTE BATISTA DE SOUZA JÚNIOR 

Secretário de Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
CONCORRlNC\A NI 1/2023 

Objeto é: Registro de Preços para Futura e Eventual COntratação de Serviços de 
Manutenção Predial, Manutenção Viária Urbana e de Calçamento, em todas as Unidades 
Patrimoniais da Prefeitura Municipal de AraCOlaba - Ceará. Oasslflcadas: 1. Apla Comércio, 
Serviços, Projetos e Construções Ltda - 2. lblserv Locações e Eventos- 3. F da Rocha Forte Junior 
Consultoria e Serviços - 4. f. A. Fernandes de Uma - s. Araújo Batalha Serviços e Construções 
Eireli - 6. AOSC Construções Ltda - 7. WT Construções e Serviços Ltda • ME - 8. SEG-NORTE 
Construções e Serviços Elreli - 9. fTS Serviços de construções e Comércio ltda - ME • 10. 
Plataforma Serviços e Construções Uda - 11.Construtora Santa Beatriz ltda - EPP - 12. Abrav 
Construções Serviços Eventos e Locações Eirell - EPP-13. Umpax Construções e·Servlços Ltda -
14. Consbral Construções & Empreendimentos - 15. Ar Construções e Obras de Instalações 

Eirell -16. Arcanjo Construtora• 17. Medeiros Construções e Serviços Ltda -18. TF Locações e 
Construções Pinheiro Ltda - 19. AJ COnstrutora e Transporte - 20.AFS construções e Serviços 
Ltda • 21. Lexon Serviços & Construtora - 22. Construtora Morais - 23. IPN • Construções e 
Serviços Eireli • ME - 24. Eletrocampo Serviços e Construções - 25. Engercon Construtura e 
Serviços Ltda - 26. Construser - Construção e Serviços de Terraplanagem Ltda - 27. Construplan 
Construções Uda • 28. AM Bezerra Serviços, Construções Promoções Ltda • ME • 29. CSA 
Enaenharla Ltda - 30. MS Obras e Serviços - 31. Mlllenium Serviços Elreli - 32. Cenpel Norte 
Projetos e Empreendimentos Ltda - 33. VK Construções e Empreendimentos Uda - 34. Expresso 
Construções Ltda - 35. G. N. Botão ltda - 36. G. A. Rabelo Junior ME - 37. Prime 
Empreendimentos - 38. Quantum Comercial e Técnica Ltda - 39. Uder Construção e Serviço-40. 
DTC construções e Serviços Eireli - 41. Marea Locações e Serviços Elrell - 42. Construtora 
Impacto Comércio e 5ervlços - 43. CONJASF - Construtora de Açudagem ltda - 44. F. Alrton 
Victor - ME - 4S. Vitoriano Projetos e Serviços Ltda - 46. Atualves Construções e Serviços Ltda. 
Desclasslflcadas: 1. Tecta Construções e Serviços Uda - 2. LS Serviços de Construções Ltda - 3. 
TG Empreendimentos - 4. MI Incorporações e Serviços Eirell - S. Upyserv Serviços e 
Empreendimentos Ltda - 6. RSM Pessoa Ltda - 7. Construtora Vlpon Elrell - 8. Nascente 
Construções Ltda - EPP- 9. Pro Umpeza Serviços- to. M K Serviços em construção e Transporte 
Escolar Elreli. 11. luck Construções e Serviços Ltda ME - 12. LC Projetos e Construções Ltda -
13. Construtora Monte carmelo -14. caufpe Construções e Empreendimentos ElreH - EPP - 15. 
De Brito Engenharla-16. Projet Construções Serviços Etransportes Ltda -17. WU Construções 
e Serviços Ltda. Fica aberto o prazo recursai com base no art. 109 incisos 1, alínea •a•, da Lei 
Federal nt 8.666/93. Aracolaba-CE, 28 de fevereiro de 2023 

FRANCISCO EUOES MONTE SILVA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM 

iXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços Nt 009/2023 - Pregão Presencial Nl! 2023.01.14.001- SRP. órg;o 
Gestor: Secretaría de Saúde. Objeto: Registro de Preços para fllt1.1ras e eventuais aquisições de 
lentes e armações, destinado a pacientes reconhecidamente carentes, conforme cadastro de 
controle, junto à Secretaria de Saúde do Munldplo de Cimodm/CE. Empresas: Wharles 
Anto~lo Ferreira Paiva de Paiva CNPJ 38.288.927/0001-41 com o menor valor unitário para os 
Itens. 01. • R$ 95,00, 02. - RS 95,00, 03. • R$ 98,00, 05. - R$ 98,00, 06. - R$ 95,00, 08. - R$ 95,00, 
e Chromos Diagnóstico por 1m31em LTDA CNPJ 24.177.796/0001-48, com o menor valor 
unitário para os Itens: 04. • R$ 95,00, 07. - R$ 95,00, 09. - R$ 95,00, 10. - R$ 95,00, 11. • R$ 
95,00, 12. - R$ 9S,00, 13. - R$ 95,00, 14. • R$ 95,00, e 15. • R$ 95,00. Gerenciador (a) da Ata: 
Tlciane Maria de Araújo - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Munldpio de 
camocim/CE. Validade: 12 meses, ou seja, de 28/02/2023 a 28/02/2024. Informações na Sede 
da CPl, localizada à Praça Severlano Morei, Centro, Camodm/CE, no horário de 08:IXlh às 
12:00h. Camocim/CE, 28 de Fevereiro de 2023. Fca. Maurlnelde Carv. de Araújo • Pregoeira. 

_....,....,_.._~MPn'U00·2cleZ~l, B 
~ ln$IIIUI a lnfw-.n • 0.- Pullliras lnsilln · 10'-lrasil. ? 
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GÚLTIMAS 

Dívida Pública cai 
3,07°ío em janeiro e fica 
em R$ 5,76 trilhões 

O grande volume de tJ­
tulos prefi:udos em janeiro 
fez a Divida Pública Fe­
deral (DPF) iniciar o ano 
com forte queda. Segundo 
números divulgados nesta 
terça-feira (28) pelo Tesou­
ro Nacional, a DPF p:usou 
de R$ 5,951 trilhóc, em de­
nmbro para RS 5,769 tri­
lhões no mts p:usado, com 
recuo de 3,07"'. 

Apuar da queda, o Te-
1ouro prcvt que a DPF 1u­
bir, n<» próximos mues. 
De uordo com o Plano 
Anual dt Financiamento 
(PAF), aprc1entado no fim 
de Janeiro, o c,toque d• 
DPF den encerrar 2023 
entn: R$ 6,4 trilhões e RS 
6,8 trilhões. 

A Dívida Pública Mobi­
liária (cm titulo,) intema 
(DPMFi) caiu 2,88'11,, pu­
smdo dt RS 5,698 trilh6es 
em deiembro para RS S,Sl4 
trilhões em janeiro. No mh 
pa»ado, o Tesouro resgatou 
RS 216 bilhões em tltulos a 
mais do que emitiu. prin­
cipalmente cm papéis pre­
fur.ados (com juros fur.01), 
que costumam vencer no 

primeiro mb de cada lri­
mc,tre. A queda na DPM­
FI só nio foi maior porque 
houve I apropriaçio de RS 
51,77 bilhões cm juros. 

Por melo da aproprlaçlo 
de Juros, o governo reco­
nhece, mh a mh, a cor· 
rcçlo doi; Juros que incide 
sobre 01 titulo, e incorpora 
o valor ao estoque da divi­
da pública. Com a tua Sclic 
(juro• bUlco, da economia) 
cm ll,15'11, 10 ano, a 1pro­
prlaçlo de juro, pre11ion1 o 
endividuncnto do governo. 

No mt, pauado, o Te­
souro emitiu RS 84,56 bl• 
lhõu cm thulo, da DPM­
FI. Com o alto volume de 
venci~nto1 cm janeiro, 
01 rngatc1 somaram RS 
315,30 bilhões. 

No mercado externo, a 
queda do dólar cm janeiro 
reduziu o endividamento 
do govcmo. A Divida Públi­
ca Federal utcma (DPN:) 
ca1u 1,32"- pusando de RS 
264,12 bilhõu cm dez.cm­
bro para RS 252,45 bilhões 
cm janeiro. O principal fa­
tor foi o recuo de 2,21'11, do 
dólar no mh passado. 

-~•AL1111VWLll-1a. 
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O ministro Alexandre de Moraes, do STF determinou a soltura de 
173 presos sob acusação de envolvimento nos atos golpistas 

Todos foram denwiciados 
pela Procuradoria-Geral da 
República por incltaçio ao 
crime e usociaçio aimilloM. 
Os suspeitos devem apresen­
tar defesa prévia ao Supremo 
nu pr6xlmas semanas. 

Eles foram ptcsM cm fia. 
grantc na manhl de 9 dc: ja­
neiro cm frcnlc ao quaru,1-gc­
ncral do Exlrdto cm Brullia. 

Como as invc,tigaÇócs não 
apontaram os acundoi; como 
financiadoro:1 ou cxKlllom 
principaii dos aro,, Morau 
COl'lliduou que eles poderio 
responder cm liberdade. O 
ministro também conside­
rou que I maioria deles Wl1 
a condlçto de n!u pl'imirio e 
filh<n menores Jc iJade. 

Apelar Jc lerem JiJo sol• 
to,, os invcitlpJos Jcwrio 
Wiar tornozcleira cktr<,ruc,a 
e cumprir outras medidas 
ordenadas pelo ministro. 
como a proibiçlo do uso de 
redes sociais. 

Com a decido de Morus. 
o número de peuou ainda 
presu devido a<n atos dew 
ser reduzido para aproxima­
damente 800, segundo o STF. 

O. liWipeitos soltos não po­
derio se auscnlaf da comara. 
onde moram e deverlo ficar 
cm casa no período noturno 
e nos ftnais de semana. 

Todas u scgundu-fcl­
ra5, eles devem se apretcn· 
lar à Justiça e não poderio 
se ausentar do paú. Moraes 
determinou a obrlgaçto da 

Apesar de terem 
sido soltos, os 
Investigados 
deverão usar 
tomozeleira 
eletrônica e 
cumprir outras 
medidas 
ordenadas pelo 
ministro, como a 
proibição do uso 
de redes sociais 

cnlf'Cga dos pauaportn e 
1 1uspcn.do imedia.la de 
qlllllquer documentos de 
porte de arma de: fogo e de 
ccrtlflcado1 de reglsuos para 
realuar atividades de tiro 
dnportivo e de: caça. 

f.protbida, ainda, a eomu­
nicaçio com outros inVffli. 
gados por envolvimento nos 
ato,, golputas. 

M pessoas atlngidu pela 
dcclsio alo orl\11\das de: ao 
mcno. 14 citador. Alagou, 
Bahia, Ceari, Esplrlto Santo, 
Miou Gcrals, Mato Grosso, 
Mato Grouo do Sul, Parani, 
Pcnwnbuco, Rio Grande: do 
Sul. Rio de J111eiro, Sana Ca-

~Q!"=:JN_ã 
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tarina, Slo Paulo e Tocantins. 
No mcuno dia cm que 

começou a determinar a 
1ol1ura du 113 peuou, 
Moncs fu:ou a competh­
cla do STF para proccMU e 
julgar crimn praticado, no1 
ataques golpiltu do dia 8 de 
janeiro, Independentemente 
de o, lnvestlg1dos serem ci­
VU ou milltans. 

Ele tlllDMm autorizou a 
lnstauraçio de proecdlmen­
to investigatório, pela Polícia 
Federal, de eventual,; airne1 
comettdoa por integrantes 
das Força, Armadas e Polf­
ciu Milillrff relacionad1» 
"aos atentado, contra a de­
mocracia qlN! culminaram 
com 01 ato, aim.ln0101 e 
tctrorl1tu do dia 8 de J111ei­
ro de 20ZJ9. 

M,;,nes afirmou que. n.a 
IDVutigaçlo sobre <n 1101 

go.lputu do dia 8, Dlo estio 
p,aentn "nenhuma das hi­
pótesa" que definem o cuo 
como de reaponsabilldade da 
JU51iça Militar. 

Ji o Minilttrlo Público 
do Distrito Federal in1-
taurou proccdlmt:nto para 
acompanhar e fiacaliur a 
prestação de uaistlncia ju­
rídica aos Internos no, pre-
1ldio1 do DF após u pri,õn 
decorrente, d01 llaqucs 
golpistas de 8 de janeiro. 

Grande parte dos deten­
toa, segundo os promotora 
de Justiça. oio tem advogado 
corutituldo oo recebeu llen-

dimentoapcnucmalpma 
fue da apuraçlo. 

Por determinação de Mo­
rara. ao menos 1-420 pcuou 
fonm presas cm flagrante 
no, dial 8 e 9 de Janeiro ou 
durante u operações defla­
gradas pela Polkl.1 Federal 
nu scmanu segulntu.. 

Moraes'também dncrml­
nou nC1t.l icrça I reativaçlo 
da. conta do PCO ( t'.rtldo 
da Causa Operária), no Twit­
ter, lmtagram, Facebook, Te­
legram, YouTubc, Tik Tok. 

Os pcrfb foram bloquca­
do1 pot dedlio do minlltrO 
do dia 2 de junho de 2022, 
após rcfcrtnclas a Moraa cm 
publkaçõa como "lkinheld 
Jc top" que. cm ".-nha por 
ditadura"; "ttlalh, o direito 
de: cxprcssio e prepara um 
novo golpe nu elciç6cs•. 

O partido, que 1e define 
como "wrdadeinmenlll' re­
voluciowio e comwúita"; 
ainda pediu a "dinoluçio 
do STr cm uma ~m 
e diase que a bwgunia pre• 
paraw uma fraude eleitoral 
comoTSE. 

Na nova dccillo, Moraes 
disse que, cm anil.Use indi­
vidualizada da 1ituaçlo do 
partido politlco, concluiu 
que se mo11rava vihel a 
rcatlvaçio do1 pcrfl,, m111• 
tcndo-1e, porim, a remo~o 
du p<ntagcn, lrrcgulan:1 
por ele veleu.ladu. •=~= 



A INSTITUCIONAL• PARLAMENTARES• LEGISLATIVO• . TRANSPAR~CIA 

Informações do processo 

■ MODALIDADE: COMPRAS E SERVIÇOS 

■ DATA/HORA INÍCIO: 01/03/2023 15:47 

■ DATA/HORA FIM: 06/03/2023 15:47 

■ RESPONSÁVEL PUBLICAÇÃO: RÉGIS AURÍCIO DA SILVA BEZERRA 

■ EMAIL: ltcitacmva@gmail.com 

■ VALOR ESTIMADO: 44.000,00 

■ NÚMERO DO IP: 192.168.0.100 

■ NOME DO COMPUTADOR: SECRETARIA..03 

lnfonnações do objeto: 

GESTÃO FISCAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR DE COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 

DE VÁRZEA ALEGRE/CE . • DESCRIÇÃO EOIT AL.....20230301 0001.PDF 

ARQUIVOS 
1111 

Qual o seu nível de satisfação com essa página? 

Muito insatisfeito Pouco insatisfeito Neutro Pouco satisfeito Muito satisfeito 
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ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA A 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RlACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540.QOO 

J/ ' . . . ü;ato Alves Fe~r,-:• 
~'§1:lnté de:Cdrltratâbêp0 

0\i;>, .. ~::.·:::::,. ,.·· ::::i'.,,,tti'(;h: 
·","••'••'<,e,;•·-··•' 

,r 



\ 

ERF:.diíl ~r,..\. DE 

CNPJ: 47.651.221/ ~-t!Mi, .. ~ 
l"tS . f'? •·f;; Assessoria e Serviços Administrativos 
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Arneiroz/CE, 06 de Março de 2023 

Ao 

PROPOSTA DE PREÇOS 

-~ 
ANTONIO ELVIS Assinado deforma digital 

Setor de Licitação 

RHUAN ARAUJO ~;~~~~ONIO ELVlS RHUAN 

F E ITOSA:0468149 FEITOSA,04681496359 
Dados: 2023.03.06 12:32:41 

6359 -03'00' Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2023.02.28.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor global de R$ 33.000,00 (Trinta e 
três mil reais). 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRICÃO UND QTD UNIT. TOTAL 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 

1 ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
MÊS 11 R$ 3.000,00 R$ 33.000,00 LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR 

COMPRAS 

R$ 33.000,00 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesmos serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

PROPONENTE: 47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA (ME) 
CNPJ Nº: 47.651.221/0001-93 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO ELVIS RHUAN ARAÚJO FEITOSA 
CPF Nº: 046.814.963-59 

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA, Nº 140, BAIRRO JOSÉ RIBEIRO VIANA, 
CIDADE ARNEIROZ/CE 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS). 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO INTER: 077, AGENCIA: 0001, CONTA: 24796210-4 
CHAVE PIX: ERFSERVADM@GMAILCOM 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 



ERF:.dÍÍÍ CNPJ: 47.651.221/ 
Assessoria e Serviços Administrativos 
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Atenciosamente, 

ANTONIO ELVIS RHUAN 
ARAUJO 
FEITOSA:04681496359 

Assinado de forma digital por 
ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO 
FEITOSA:04681496359 
Dados: 2023.03.06 12:33:06 -03'00' 

Antonio Elvis Rhuan Araújo Feitosa 
Cpf: 046.814.963-59 

ERF ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

\ ~Rua Raimundo Bezerra da Silva, 140 - José Ribeiro Viana 
\ e _ _::, Arneiroz - CE CEP: 63670-000 

'9 (88) 9 9713-397~ fie.tservadml!lgmaH.com ■ \ 
' \ 

\ 
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RJACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540.000 

CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO 
PROPOSTA($) DE PREÇO(S) ADICIONAL(S) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS Tl:CNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZ.EA ALEGRE/CEi: 

Assunto: Encerramento de p~ para recebimento de .propostas de ~s adicionais 
;, ,, , ', ,_,;uW+':;_<·2_>".'-~-~:"""'S\t :"'"'-'Ah , _' ;-,~, 

Certifico, relali\'arnente à;Di•~~'.'.L.iéitação eríi"epí"9, EXPIROU as 1Íhs00min o prazo 
legal para apresentação d~ pro~'51 da preço(s), adicional~onne OJart. 75,_j 3"da Lei Federal 
14.133/2021, com apresentação de 01 (uma) proposta(s)cff~) adicfmais. Dando por 
encerrada esta fase e dá prosseguimento aos demais atos n~. i ' 

'"'. t~,,,.•i),s;';. ] , --,if; 
l ,t-

1 

Várzea-~CE, Março de 2023 
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***** , ~t--'- OE V4-<>: 
E~TADO DO CEARA , çJ \w,,:; · '<("' 

CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEG . ~·- · J 1:-
RUAJOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHOt N' 585 WWW.CAMARAVARZEAALE i.cE.GOv.slÍ 8 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL ~ ) * .'i:, 
CEP: 63540-000 {88)3541-2073 ~. ,,, / 

· "'.6-. ri •' 
~ ;J --:>, 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS (FINAL) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

.0if."''""' 
,3ii 

VARZEAALEGRE. CIDADE DOAMOf-! FRt\TFPNO 
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***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO. VÃRZEAAL.EGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALI~'!!i! 
CAMARAV.A@HOTMAILC 
(88)3541-2073 

SOLICITAÇÃO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Várzea Alegre/CE, 07 de Fevereiro de 2023 
O(a) Sr(a). Representante Legal 
Antonio Elvis Rhuan Araújo Feitosa 

Sr(a). Representante, 

' 1 
A~ra ~~ de V~ · · ; ~.}f:lll!"Uédio t, AEI.· de Contratação, 

vem SOLICITAlla emp'9sa 47.... . .. ,liUl~N/'fRAUJ. FEITOSA (ME), 
inscrito no Cnp·t•·· nº 47.6511:221/0 .• , , lo .. calizad .. a na FtllEI. ·mundo'3ezer: .. -,,,,1:lilva, nº 140, 
Bairro José ailâêiro Viaj;Ja, Cidã,dé Ameiroz/CE, para · do5'1'1oêumentos de 
habilitação, exigidos. no; item/i das condições gerais d · .. 

3 
ão otta, referente ao 

Processo AdnliJMat,vo ·' de !),SP811$a dé . ~01, 'o.Fe a mesma foi 

seleci~nada por.ter.. apresenta•q.o menor preço ex1g ,.· m. flO.~rt. 72 .f ·· isos V, VI e VII 
da Lei Federal R" 14.13312021., . / li ) J 

O(a) represe~·da ejnpr proceder:com pMinhamJrt~ dos referidos 
documentos llOiP!BZQ máximo de,1 . S út~s, COll\aq~ parti, do'rec,imento desta. 

:J- F J 

-.. .,,.,_,,,,.••·· ,JMê""'"\~0 . . ) 

José Renato Alves Ferreira·,· ~il ,,. 
Agente de Contratação :{ 

,jP 

VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO 
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RUA JOSÉ All/ES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO~ NO 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

Juntada, aos al,ltos do g~sso ~l>i$pensa de Lfcita~ 
n•. 2023.02.28,~~ ·:s!Ígue~ . O(~:.:~cumentps dt 
Habilit§âo_ (JU1idica, ~écnk:a. Eco~o-Fil'l,ncelr1 
Fiscal. ,SC,cial•@ Trabalhista) · \ •. · ·· • · E ~ 

·- . . . ~ 

VARZEAl\l.EGRE. CIDADE D01\MOR FRATERNO 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

. Nome Civil CPF 

,ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 046.814.963-59 

CNPJ 

47.651.221/0001-93 

Nome Empresarial 

47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 

Nome Fantasia 

ERF ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

Capital Social 

Data de Abertura 

20/08/2022 

• 5.000,00 

• 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro 

Data da Situação Cadastral 

20/08/2022 

Número 

63670-000 
10A RUA RAIMUNDO BEZERRA DA 
SILVA 

140 

UF 

CE 

Bairro Município 

JOSE RIBEIRO VIANA ARNEIROZ 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período 
1° período 

Atividades 

Forma de Atuação 

Início 
20/08/2022 

Em local fixo fora da loja, Internet, Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Digitador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Fim 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de lista de dados e de outras 
informações, independente 

Promotor(a) de eventos, independente 

Técnico(a) de manutenção de computador 
independente 
Fotocopiador(a) independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 
8219-9/01 - Fotocópias 



• 

• 

Proprietário(a) de carro de som para fins 
publicitários, independente 
Locador(a) de máquinas e equipamentos para 
escritório, independente 
Encadernador( a )/plastificador( a), independente 
Filmador(a) independente 

~\. OE V Á,9~ 
&,., ~ 

7319:0199 - Outras atividades de publicidade não e i~f~às•' / J( ~ 
anteriormente :;;;; I" b 
7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos esar.t~ ili 
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plaslificaçã ;,-~O ->;0, 

7 420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 



• 

• 

E VA,9. 
·•' ·.• <"' --' ,:., 

"?-
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de _!lDljJism,!e!!n!JiS!l!aud1!et.AAblv{ja!!rá~~~~~~- 8 

Funcionamento d'.. ::o j 
~ ----,~:"'" :"' 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e p tJ,refeitura d(Y,,') 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspe sanitári 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento: 

• Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos:/Jmei.reçeita.economia-aov-búcertificado-
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento . 



CNH Digital 

• 

• 

Departamento Nacional de Trânsito 

~ r;~~~ =7 
[c':'6.e~4.%3-S3 )(1~~º] 

r-­..., ..., 
.... .... ., 
"' ., 
.... 
N 

.._ 
AN!O!H◊ A:OEXANOIUNO FEITOSA 

MMl!;,. E:VAWE!OE FELIPE: Oi;'. AR 

NY.JO 

----
CEARA 

f'""·-~ 116/091202; 

5016'H6601~ 
CE18~'?.'.i!J.05(l 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador serpro . 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

47.651.221/0001-93 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ERF ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

20/08/2022 

82.19-9..gg - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
74.20-0-G4 • Filmagem de festas e eventos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
82.19-9-01 - Fotocópias 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
10 R RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA 

BAIRRO/DISTRITO 

JOSE RIBEIRO VIANA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ERFSERVAOM@GMAIL.COM 

l ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ·-· 

NUMERO 

140 

1 MUNICIPIO 
ARNEIROZ 

,~MENTO 

1 TELEFONE 
(88) 9713.3975 

~ 
E__J 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/08/2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 18:17:33 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·-

Página: 1/1 



■ !INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

:203000550 

j NOME EMPRESARIAL 

INICIO ATIVIDADE 
20/08/2022 

'!ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 
1 

jNOME FANTASIA 
1 ERF ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
i 

DOCUMENTO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

47.651.221/0001-93 

1 

!CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE REGIME OPT. SIMPLES 1 

13-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MICROEMPRESARIO INDIVIDUAL (MEi) SIM 

bc========================'c==============='======~~ 

~

TIVIDADE PRINCIPAL 1 

821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
NTERIORMENTE 1 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

182290101 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

581910001 - EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

,.09999- OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

lJl!!"000401 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

773310001 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

821990101 - FOTOCÓPIAS 

, 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

951180001 • REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
i --1 

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 
m geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
17.06- Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
lanejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

i 14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
p>nserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 

1 MUNICIPIO BAIRRO 

5,00 % 14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres. 

5,00 % 13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

5,00 % 17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres. 

5,00 % 17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 
em geral. resposta audivel, redação, edição, interpretação, revisão, 

LOGRADOURO 
1 ARNEIROZ - CE JOSÉ RIBEIRO VIANA RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA 
1 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00 % 

1 

1 

7 
' 

INÚMERO !COMPLEMENTO 

•'=======d·==============~ 
jCÓDIGO DE VALIDAÇÃO 

16B1BB826C313D02 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 
Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais. 
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

1 

i_E_m_it_id_o_e_m=_0_3_/0_1_/2_0_2_3_0_8_:34=:54=_=_V_á_:l_:id"'o-'a_:_te::_· _3::_1c.../1_:2/::c2::c0c::2c::3=-==-=--=-==~P_::-á,,,_gi ... n-:a_.1_.d._..e:.__1-_=_j 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 47.651.221 ANTONIO ELVlS RHUAN ARAUJO FEITOSA 
CNPJ: 47.651.221/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:05:50 do dia 04/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/08/2023. 
Código de controle da certidão: AA20.F2E7 .9535.FCA9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



04/03/2023. 07:06 

1 

https://,ntemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf'?tipoDevedor=2& ~~~~ 
iJ •• i'-,: 
~ ·,,./} ~ • GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202305824364 

::i f\_'.~$ __:!1f!--- ~ 
::i: n1 i ' ~, /) 

''t. . / ro 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 1 

070818479 • 
! Inscrição Estadual: 

1 

ICNPJ / CPF: 

1 
:47651221000193 

• 

RAZÃO SOCIAL: 
' ! 

47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/03/2023 ÀS 07:06:24 
VÁLIDA ATÉ 03/05/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https :/ /internet-consultapu blica .apps.sefaz.ce. gov. br/certidaonegativa/consultarPdf?ti poD evedor=2&codigoOevedor=4 7651221 000193 1/1 



Nome: 

, Endereço Contribuinte: 

Documento: 

Inscrição Contribuinte: 

Inscrição Municipal: 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 

RUA RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA , Nº 140, , JOSÉ RIBEIRO VIANA , ARNEIROZ - CE 

47.651.221/0001-93 

3240 

203000550 

, Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da 
1 Secretaria de Finanças do Município de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
: certifico, para fins de direito, que revendo os registros do cadastro da secretaria de finanças do município, 
i.ificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data. 

1 SETOR DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ CE, 

1 • 
1 

1 

' 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---J 
Validade: 90 Dias 

;Cidade: 

Data: 

Cod. Valid.: 
i 

ARNEIROZ - CE 

Terça-feira 3 de Janeiro de 2023 

AE24D48A86 

Lucigrayce de Castro Monteiro 
Secretaria de Finanças 

IMPRESSO POR: Caio Cesar Monte 

03101/2023 08:35:27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ contato@arneiroz.ce.gov.br] 
C_N_P_J_:_0_6._7_48_.2_9_7_10_0_0_1-_54 _______ ~ ___________________ (_8_8)_3_419-10~ 



04/03/2023, 07:07 

• 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

Vollm 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 47.651.221/0001-93 

lmpr:ni,r 

Razão 
ocial: ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 04691496359 

Endereço: R RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA 140 / JOSE RIBEIRO VIANA/ ARNEIROZ 
/CE/ 63670-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/2023 a 29/03/2023 

Certificação Número: 2023022801141676249257 

Informação obtida em 04/03/2023 07:07:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 04681496359 (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 47.651.221/0001-93 
Certidão nº: 438256/2023 
Expedição: 05/01/2023, às 06:16:35 
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 04681496359 (MATRIZ 
E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 47. 651. 221/0001-93, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



• 

• 

• 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VINCULADA DE ARNEIROZ 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 

(PESSOA JURIDICA / 1° GRAU / CIVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de 47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA - ME, CNPJ nº 
47 .651.221/0001-93 . 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

Observações: 

VINCULADA DE ARNEIROZ 
Segunda-feira, 6 de Março de 2023 às 19:28:05 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as segu~ntes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https:1/autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1427756537 



ERF:.d.ÍÍ 
Assessoria e Serviços Administrativos 

• 

• 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 

ANTONIO·El VIS _A'.sinado de forma 
d1g1tal por ANTONIO 

RHUAN ARAUJO ELVIS RHUAN ARAUJO 

FEITOSA:046814 FEITOSA:046814%359 

96359 
Dados: 2023.03.07 
09:31:21-03'00' 

Pelo presente instrumento, a empresa 47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 
(ME) inscrita no CNPJ nº 47.651.221/0001-93, com sede na Rua Raimundo Bezerra da Silva, nº 
140, Bairro José Ribeiro Viana, Cidade Arneiroz Estado Ceará, através de seu representante legal 
infra-assinado representada pelo(a) Sr(a). Antonio Elvis Rhuan Araújo Feitosa, portador Cpf: 
046.814.963-59 e Rg: 20073306953 SSPDS/CE, que: 

( X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, Lei Complementar nº 155/2016 de 27 de Outubro de 2016, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidõnea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público . 

4) Declaramos, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, que concordamos 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

5) Declaramos, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências da Dispensa de Licitação no 
que se refere a habilitação jurídica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda 
nacional, a Seguridade social, FGTS e Certidão Trabalhista. 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso Ili, do artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

~Rua Raimundo Bezerra da Silva, 140 - José Ribeiro Viana 
= Arneiroz - CE CEP: 63670-000 

l!]" -1!] e (88) 9 9713-3975 fW a,rfservadm@gmail.com . ~ 
.., 



ERFdil CNPJ: 47.651.221 
Assessoria e Serviços Administrativos 

8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaçã 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, seja enc • 
seguinte endereço: 
E-mail: erfadmserv@gmail.com 
Telefone: (88) 99713-3975 

referent~.e , 
,,... i / 

do para o· 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

• Arneiroz/CE 07 de Março de 2023 

• 

ANTONIO ELVIS Assinado de forma digital por 
ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO 

RHUAN ARAUJO FEITOSA:04681496359 

FEITOSA-0468 l 496359 Dados: 2023.03.01 09:31 :43 
• -03'00' 

Antonio Elvis Rhuan Araújo Feitosa 
Cpf: 046.814.963-59 

ERF ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

~Rua Raimundo Bezerra da Silva, 140 - José Ribeiro Viana 
= Arneiroz • CE CEP: 63670-000 

l!I" -1!1 '9 (88) 9 9713-3975 +a arfservadm@gmail.com . ~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/03/2023 19: 18:27 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA 04681496359 
CNPJ: 47.651.221/0001-93 

Resultados da Consulta Eletrõnica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUJ. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAAL 
CAMARAV.A@HQTMAILC 
(88)3541-2073 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, através do Agente de Contratação, neste ato 
representado pelo(a), o(a) Sr(a). José Renato Alves Ferreira, vem abrir o presente processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO DE Sl;RVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE. PROCESSOS LICtTATÔRIOS, CONtRATOS E SETOR COMPRAS 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

i/1,, 

\·'\" FUNDAMEfitTAÇÃOt.EGAL 
A presente d~de l~~~CO!llO amentooart. 75, inci~I. da Lfi_ 1f 14.133, de 1º 

de abril de 2~ .. ·· ,_alterad~.-•.· .• _.•.· •. ~.--.••· .··.ee119,~ . , , harmo!liaccim as i'ttruções previstas 
no art. 72 deste.mesmo dfp)oma~~1 • , ·•,,. , .'f 

' ,. - v·/ .• - ,i; 

;;l 1-t- ~ 
1l Arl. 75. É dispeo•~ a licítl(ção: ! 

iw \_\,,,__ I --- i;. 
' '8 wolva vài>r,r-, inferiores a R$ 

quenta~li te .. ais)., ri,._; caso de outros 
e compras· ( . o nosso). :fii.tf 

' • . 'ffp 

. 1 'I ~ 
reto 11.31.7/2021,f ,; jí 
1° Ficam atuar ·. •O!ival~tabelecidos na Lei 

·n• 14.13 de 1° . 021, nafrma do Anexo. 
. _ «:~_11:-,/'__-r-'- -l s' 

",.,,, •• , ·-~iso_.·. -~"_-~º.· .. ~P1"i_d!¼:l!_,'ff:/5: R$·t. 1, .. o~,3~. {cinquenta e 
'¼, ''"'''"ª~~o1to;,ea1s e,lrl(l e três centavos). 
~ ,✓ .-

DA JUSTIFICATIVA DA--EN$AENÃO ~A DE Fi'~MENTAÇÃO 
A dispensa de licitação, no caso em q~. é, ~ven~'do seguintE;Jâtó: • 
Os serviços técnicos para acompanhamentcí"âê' processos licitat~ contratos e setor compras 
são necessários para cumprimento das obrigações dest.a câmar~nicipal, devido a necessidade 
de instrução para o bom desempenho das atividades re!aélónadas á aquisição de bens ou 
contratação de serviços, baseado em documentos quesúbsidiem a autoridade competente na 
tomada de decisão com b•na1ei nº 8.666/93 e alterações, lei nº 10,520/02 e Lei nº 14.133/21. 
Em razão montante exíguo dapréstaçãode ~º"' deft$33..089;00 (trinta ffls mil reais), abaixo 
de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mi tos e oito reais e trinta e três centavos), limite 
estabelecido no artigo 75, inc. li, d" 1 Federal 14.133/2021 e atualizada via decreto nº 
11.317 /2022, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há 
obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 
No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações preços devido à natureza 
do objeto. Buscando averiguar os valores praticados no mercado, entre empresas do mesmo ramo 
de atividade, foi realizado cotações de preço em sistema de cotações de preços com empresas do 
ramo do serviço, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao 

VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRArFRNO 



• 

• 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RlACHINHO. VÃRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021 e utilizando-se como base legal a 
Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 

ção 

Assim, diante das cotações de preços, adjuntas ao referido processo, restou comprovado que o 
valor total médio, dos serviços especificados no termo de referência, praticado no mercado é de R$ 
44.000,00 ( quarenta e quatro mil reais). 

Foi apresentada estimativa de despesa, obtida cotações comercial e comparativo com os valores 
de empresas que estão o~f,ldO~ mesmo•t~1kl·curso; objeto~1contratação, com os itens 
e unidades ~ medidas ft!~ ~dos, atendendo ai> ~ito do artigo 23 da Lei 
Federal 14.133/2021. : ·\, . J • 

i~-✓ "-;i""+-•<'"'"~'~<,in;"'\, tF 

DA FORMAI IZAÇÃOfDA~t AUToRlzÂçÃ~E ABERtuRA " PROCESSO 
Em relação aodooument~ ~• .. ,, .. ·.. ])iiação de derpanda e a àu,~~pa aut1clàde competente 
para abertura de proces1<1 .di · · ·· , . verifioa,.se as devll(".fo~lizaçõf> encartadas nos 
autos do processo em eplg \ \ ·· •· i 

DA COMPATIBI 
Foi demonstrade,através~, 
custear as d~ conio ·· 
Elemento de Despesa(s) l!baix&. 
Dotação(oes)9rçâment~l: 
Elemento(s) de Despesa(s):.3.3. 

;;;;J,,,,,,c01m•1 1t 1 
:Í- = / 

'REÇURS,JQqÇAMEIF ÁRIOS 
ábil, a Pf$Visãq fe Jetursos tfçamentários para 
de.Jicitação, ci>,~ Dotaçlo Orçamentária e 

r
0 J · 1;f 

' • ✓ ) 

1.001lk't2.001,0000 ;, . t ; :ao·· ., 
\. \ .. _.· : ___ ··.·:,,:'"'•L,Hv)f,"?'.'+""' _ ·:·\_. ___ ./ ·-. •t 

DARAZAGDAESCo«,,Ml)OCQNTMTÃDOEJ~CATIV~õl'>REÇO 
Em analise aos presentes autos,·~ que.foram TEl~das pe;,'ilt~ de preços junto a 
potenciais fornecedores dentro do rambd!ii~90.aetviço prete~;l'dos, e, conforme previsto 
no art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133, de 1° de aoril de 2021. alter~llã pelo decreto 11.317/2022, 
publicamos o aviso com este objeto no Diário Oficial dos Munici@iõs do Estado do Ceará (DOM), 
Diário Oficial da União (DOU) e Jornal de Grande Circul~ (0 ESTADO) na data de 28 de 
Fevereiro de 2023.e posteriormente no dia 01 de MarÇO'l:fe 2023 foi publicado no Site Oficial da 
Câmara Municipal de Várz~ .. Alegre/CE, para outros possíveis,,i~s pudessem, se 
assim entendessem, apresenfàr:suas.,prc)p(IS pra:zade Ol'{três) dias úteis, a contar da data 
posterior da circulação das publicaçõ qual, decorrido o prazo, foi recebido 01 (uma) 
proposta(s) de preços no endereço âmara indicado no Aviso de Publicação. Foi(ram) 
apreciado(as) a(s) proposta(s) inicialmente coletada e adicional(is), dentre elas, conciliando a 
questão da oferta do melhor preço tendo a Empresa 47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN 
ARAUJO FEITOSA (ME), CNPJ n' 47.651.221/0001-93, situado na Rua Raimundo Bezerra da 
Silva, n' 140, Bairro José Ribeiro Viana, Cidade Arneiroz/CE, representada por seu sócio 
administrador, o(a) Sr(a). ANTONIO ELVIS RHUAN ARAÚJO FEITOSA, portador do CPF nº 
046.814.963-59, apresentado o menor preço global no montante de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais), bem como toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade 

VARZF,\ M_[GRE. CIOf,DE 00 AMOR FRATERNO 
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fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei 
Federal 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. 

PARECER TÉCNICO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo 
assim, entendemos que não ha, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da 
dispensa . 

l / José~enato Alves 
f i' Agente de 

Cfirara '11unici 
' 

VARZEAt,LEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO 
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DESPACHO AO SETOR JURiDICO 

Senhor Assessor Jurídico, 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, necessita efetuar a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE f'ROCESSOS LICftATÓRIOS, CONTRATOS E 
SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

,r 
·~ 

Os serviços estão orçad~ 11$lor global 4e -,$ 44.~00 (quareri1ª e quatro mil reais) e os 
recursos para~r as i .. · .@·IIStão~osn<>nosso ort;àlJlento ~~,:rerão por conta 
da Dotação O!çamentári~i-iô •. ).~~nto de Despesa n1 3.3.90.39.00 

:; __ : _, _ __, _':1<1+:: __ /__..~ ~--- ---~:-¾, ,,,, _ ':i ___ -l 
Com o advent4,aLei de~:~ 14.133, ~1• de abrif"'~t')~1, i,ais Pí'fS!imente em seu 

a~. 75, i_nciso~;eo. ref_'.lri!fo·•. v.al,,cpor. s. er inferior·:···. aR$_57·;2·08. ,331., ,~ .. '.· nta e.$ .. • te mil duzentos e 
oito reais e trinta e Ires ~os) esse atwllizado via decreto1~ n• 1~j317122, no nosso 
entendimento; Pl!l(le ser "r-~f 1e se formalizar· ~1 P9!1dispenflfe licitação. 

,--, , ·; j, '. ~:,,- ~- ' t' 
Por isso, cuidamos em fa:pir 

1 
•· mpresas que ~ serviçt5 semelhantes ao 

objeto, confonne ... previsto!"·º·.·· .. •····.. •. • .. n.• 14 .. 133., de. '.··°;tte.·.·•.· ... ·.··· .. •.•.• .. b ... ril de 2f21, publicamos o 

~~~~~~;ri~;o~:~,~i .·.•· ... '· ,E~~S•~~~~~~,~~·~;fi~:~i~~ d~âu~~~~ 
Murnc1pal de Vlmla Ale~. ""ª;;;,~u~~~ . , intérfssados ~~1)1, se assim 
entenderem, ~r sua&,~tas;·n&~ ...... ··~. d!P úteis,f.<:°ntar da data da 
publicação ora mencionada. • ·. ·· · :,l •' 

_.,·•' :til 
"'~--' , ··,:'.· , , ' ,,.,,/'' ·-,~-~➔~*""":,> 

Decorrido o prazo da pul!!licação, avali~iyJ~(s) aprese~da(s)'e a de menor valor 
foi da empresa 47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO Fl§l;l'e5,A (ME), inscrita no CNPJ 
nº 47.651.22110001-93, com sede na Rua Raimundo Bezerra d~,Slíva, n• 140i8airro José Ribeiro 
Viana, Cidade Ameiroz/CE, subscrita pelo.representante leg<il~a) Sr(a). ANTONIO ELVIS RHUAN 
ARAÚJO FEITOSA, na qualidade de sócio administrador(portador do CPF nº 046.814.963-59, cujo 
o valor global foi de R$48\'IQG.00 (trinta e trêsmtt · ), 

Juntamente com a proposta de pre~, apresentado a documentação no que pese a 
comprovação de sua situação jurídica, !Wêál, trabalhista, previdenciária e qualificação econômica­
financeira. Os documentos apresentados foram analisados e constatamos que a empresa está 
devidamente regular. 

Em face da classificação da proposta mais vantajosa e da aferição da regularidade da empresa, 
cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitação, no qual segue todo processo administrativo 
para atendimento da demanda que ora se apresenta. 

VARZE;\ALEGRE. CIDADE DO AMOR FR/\TERNO 
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Assim, encaminhamos o processo com toda documentação e expedientes aqui citados, em anexo, 
para apreciação de vossa senhoria, que deverá nos retornar, com brevidade, com parecer jurídico 
sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito ora demandado. 

Várzea Alegre/CE, 07 de Fevereiro de 2023 

VAR?Ei\ ALEGRE. CIDADE DO /\MOR FRJ\TFRNO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA AL . . ~~ ~ 
RUAJOSE ALVES BEZERRA(ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVA PE LJ §iC= i;j 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HO , 
CEP: 63540.000 (88)3541-2073 ,,[) 

. V -✓ 

PARECER JURÍDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO-ART. 75, INCISO li DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, CONT~"'SE'f'ORC~ OO?Cffll;l"1.'ff,ISLATIVO DE VÁRZEA 
/, , ~ " 

ALEGRE/CE \. 
"¾, 

' ~ 'h,\, .,,,,,,rre+v,-~-,~,-"+,+,,,.,; / 

1 - RELA TÓRIO .~ '• '' 

Trata-se de processo encaminl;lâ:db pela Cârgara Muni~I de Vfirzea fegre/CE, a esta 
Assessoria para análise E!; emis ''cf de parecer jurídico conceni~v1:e ao procef o administrativo 

de DISPENSA DE U.CITA(iÃO .1'2023..02.28,001, a.ij<> o ·eto f)7i=ONT,',' .. RATA,f.O OE SERVIÇOS 
T~CNICOS PARA:·ACOM . fMENTO DE qs, COtfly\TOS E SETOR 
COMPRAS DOflOOER L . O DE V REICE, fu met,tado rt'"artigo 75, inciso 
11, da Lei Fedei-ãl n" 14. 1 $ . . j 

s , ,} 

Consta nos presentes a~os: d' . . de formalização , emaFida, teflio de referência, 
cotação de preços, previsão deê"f~urso:S orçaÍmmtá~ds~· ·ou.,wr~ão pari deflagração do 
processo, autuação do próÇeSSO, comw_g/~o:Lde,,,.' , de .proposta~ documentos de 
habilitação para é1$ empres.ts, ~~ dê"~,, ma imparàt~.de preços(final), 
documentos de habilitação da 'empresa vencedora, justificati de preç9/razão da escolha do 
fornecedor e dentre outros. ' · · , 

É o relatório. Passo à análise. 

li -ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, mister se fáz: r.es~a!t,ar que a 
o atendimento de demandas públicas, e 
justo e mais vantajoso à administraç­

eza cio pro~llcitâtôrio é, ordinariamente, 
eço à livre concorrência e à captação de preço 

mentes colhidos no espírito da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à 
realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva 

casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar 

VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO 
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sem a necessidade de procedimento licitatório, conforme se depreende do inciso XXI, do art. 37, 

da Constituição Federal, abaixo transcrito: 

l 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXL-. r~ilC!~os .. i;asos espi:i:;ifii;apos na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações siírão contratados mediar,e 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a t~~Ç(?1$bmi~,~com dáusul~que estiJ>eleçam obrigações 
-\,dlí'f'iigamento, màl1tiêi~.as condiçõi:s efetivi; dil proposta, nos 
/'. t;rmos da lei""ç,qual so · ·• iµ1 as exí~cras,de qualificação 

obrigações. 
à .. garantia J cumprimento das 

: ,, 

De tal missão se incumbiµ a tt:ente Lei nº 
T 1, 1: 

em seu ~•- 7~ li quet5sim dispõe: 
'( . ' , 
; ~ 

ensáyel a licitação/ ; 
ntrata~o que eni~ valqres infe(í:,res a R$ 50.000,00 

cmqu!lflta. mit-reais), no cal;Õ de oufos servi~s e compras; (Vide 
4;!êeretonº 11.31'7, de~) (Vigência) { 

0-'s:-- ., .. " 4 '. .;Y~ '\, ,, 'J t1' 

~ _ _ _ -~ '~~-!"' .-9,:-,,-~r-,.,_1'"~--- ··;,_! ,', -., ti 
Dispõe o Decreto 11.317 /22 q)watualii;ou<>Svalores esµibelec~s acima q~o valor limite para 
contratação por dispensa de licitaçãopassárcí para R$ 57~ (cinqu~liRª e quatro mil e vinte 
reais e quarenta e um centavos). 

• Desta forma, compreende-se que a dispensa de licitação ~~â• ser realizada desde que a 
hipótese de contratação de bens ou serviços estejam pfJ!'il'i;~ente expressas nos incisos do 
artigo 75 da nova. lei de licitações, situação em que é•'tlispensável a deflagração de processo 
administrativo licitatónb; ó ,que simplifica Ç!M11asiadamente a ât1;1àçio da administração, 

~J'w• otimizando seu desempenho. . .. , , 

Na contratação direta, o que é dispensado é o processo licitatório e não o processo 
administrativo. 

Logo o administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, 

destinado a assegurar mesmo nesses casos, a prevalência dos princípios constitucionais da 

Administração Pública. Observa-se que o presente processo foi autorizado e justificado pela 

autoridade competente, que consta ainda termo de referência, estimativa de despesa e 

VARZEI\ ALEGRE. CIDADE OOM~OR FRf,1 FRNO 
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ESTADO DO CEARÁ ' -11". 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE ~ B 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), tr 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARA :...:.:c..c-r-.:.- >- ~ 
CAMARAV , 

CEP: 63540-000 (88)3541~73 '?<) 

comprovação de que a empresa 47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA (ME) 
apresentou proposta de preços com menor valor, qual seja, de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 

reais) global, além de ter demonstrado sua habilitação mediante a documentação solicitada, que 
o valor do serviço encontra-se dentro dos limites legais, que que há disponibilidade e 

compatibilidade orçamentária para a contratação e que o processo foi instruído pelo Agente de 

Contratação devidamente nomeado, cumprindo, portanto, as exigências legais. 

Verifica-se assim, estareÍÍ'l\~tendidas as exigências co11tidas no cit~do artigo 72 da Lei nº 

14.133/2021, que devem, n~ssariamente, integrar o corpo dos aujos, a fim de conferir-lhe 

legalidade e adequação,!·~~!"e~uir~{ ra:z:ão da ~colha t, contratada o e 
justificativa de preço, est;lndo.den,,ô:dõs padrões da raZG~lidade. ! J'i 

f ', , ",}✓>_c',r- 1• '">,\ O\~~~ ; '<,,,,ir 

Diante do exposto, uma vei .preenchidos os requisitos ·stosr na Lei nº 14.133/2021 

especialmente em seus la,tsJ72 e 75, 11, não íiad e~~ co~t~ta~ão do objeto 
K ) ~ ,. , 

mediante dispensa de li f 
Ili - CONCLUSÃO · tfu, 

! '-/0 
Ante o exposto, pautand~-me . .. c;:õese doei!~, tra:z:~os aos putos, bem assim 
diante das peculiaridades dol!i!SO}l>l;j~~to;·umavezpr,· klos oi requisit#s previstos na Lei 

nº 14.133/2021, esta Assessoria maniiesta--se;~ • la con~jtação da empresa 

47.651.221 ANTONIOELVJS RAUAN•:AAAUJOFEITOSA(ME),~·érita no ~pj 47.651.221/0001-

93, localizada na Rua Raimundo Bezerra da Silva, nº 149; Bairro Jóse'fl.ibeiro Viana, Cidade 

Arneiroz/CE para prestar. serviços cujo ~•ciojêtô•é•âêÔNTRATAÇ~ffDE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PARA ACOMPANHAMENTO OE PROCESSOS LICITATÓRIOS, ~RATOS E SETOR COMPRAS 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. '' . 

É o parecer. S.M.J 

/ Várzea Alegre/CE, 07 de Fevereiro de 2023 

/~v-< 
fÍ.mJR ~ OLIVER SALES 

OAB/CE 16.347 

VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO- VÃRZEAAU:GRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAAL 
CAMARAV.A@HOTMAILC 
(88)3541~073 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 2023.02.28.001 

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o Inciso II, doArt. 75 da Lei 14.133/2021. 

CONSIDERANDO os elem~nt~r contidos no presente proces~o de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, ~Í>eli razão da;colha <iô:i:,reswfu~ de;rvi.çbs, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresayesentou o menor preço global; · 
CONSIDERANQOque o p~i iWitruf~~ a.uf~mentos e requi~itos qu\l!,comprovam que o 
contratado possui habilita<jloe;quâli(i~)mnlffiã'p~1ell~ o c1>ntrato, confmjne preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14:'.133/202.)f ·· ' ·.... , 
CONSIDERANDO as argun,entaç~,es,do Agente de Contratação 4'!~ifl"evê que a Diti,ensa de Licitação 
está em conformidade ao dispostíi no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lel~ral 14.133J2021; 
CONSIDERANQC) que o Pafe~r/ipídico atesta,que fo ' "

9
~ncias ~ajs e os requisitos 

mínimos para a oontrataçãp.. li i , i' ,; s " 
), ? ' ~' 1}f 

Vem através do presente,~ objeto CONTR,\J'.AÇÃ.t) DE sJVIÇOS TÉCNICOS 
PARA ACOMPANHAMEN'J!O TAT6RJOS, CgPi,aA~s E si::t>R COMPRAS DO 

,_,, ' ,, _, , ,, -10 

PODER LEGISl.4'11VO DE V. .. ,, . /~ da0i~pellS3~e.lvft>íÇãn pas confcjmidades do Inciso 
VIII do Art 72 da Lei 14.133f202t<~lll.. fa;or da J7.6St.'zâi' AN'l'O~O ELVIJ RHUAN ARAUJO 
FEITOSA (ME),inscrita no Cripj 47.651.Z:21,'Q:001-93il!)~â-{lll Rlll!i~imqndlffezerra da Silva, nº 
140, Bairro José Ribeit:óViana,~ade Arneit:PijCÊ'.;1[1> o valorg'tQ,l;!âÍ de R$ 3)11oo,oo (trinta e três 
mil reais) e em consonância l"~grafo Único do Art 72 da .· Lei mer#onada anteriormente, 
DETERMINAR a publicação do Ato de Autpriz;ição emSít:19;.Jlêtrônico Oficjé!l'tla'Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE. · • .. ,, .. " · ,• .. · · 

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações para elaboI.açã~•do respectivo contrato consoante 
minuta apensada aos autos e demais providências. 

Câmara 

VARZEA ALEGRE. CIDf,OE DO AMOR rnr, fERNO 
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Várzea Alegre/CE, 07 de Março de 2023 

A 
47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO FEITOSA (ME) 
Rua Raimundo Bezerra da Silva, nº 140, Bairro José Ribeiro Viana, Cidade Arneiroz/CE 
Cep 63.670-000 
CNPJ Nº 47.651.221/0001-93 

REF.: CONVOCAÇÃO P~NATURA DE CONTRATO 
- +,, 

Prezado(a) Senhor(a), 

Na forma do art. 90 da Ufi FedjÍéJ nº 14.133/2021 e suas ~pQstenqrais, vimos convocar 
V._S.ª para retirada e assi~ Jlo CONTRATO, . . .~~~TAÇ4ó .DE SERVIÇOS 
TECNICOS PARA. ACO, . ·. .. ENTO O .. ·.S. LI~ ... ♦ .. 1-JP. '!'2. ... ~S

7
r. ,:ONTRATOS E 

SETOR COMPMS D()l1 .· R LEGI E VÃR!EÀ;!:AU!G~, decorrente da 
DISPENSA DEIJCITAÇ~N\ . ff 1 .. t 

·•.·• .. t . .•.· } .. .... ;t 
O Termo de Contrato esfJ!'dis" . . ... da CpmisSão ~iUcitaqão nof,f Rua José Alves 
Bezerra , nº 585. Bairro Ri.i<:hln , . . e '!/árze&Alegr~~~;.;if de~ ser as~ado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a conler•da~do..receblmel'itoda P"!,Sénteconvocação.f 

\' :.''.', ? 'l>:,,h>"""-,,,, __ ,, ', , .<ff'~'Íi , , ,j ,:{, 

Alternativamente_~ convocaçiiQ, para ~r~r~·? ~i«t qi/~ntidad~ara a assinat_ura do 
contrato, a AdmmiStração podêqí aceitar assinatura dtgital; ~e que b~eada em certificado 
digital, para que possa conferir vall~aQl!!ltos prati(!ados!llefronicame.~ .• 

CIENTE EM: __ / / __ _ 

ANTONIO ELVIS RHUAN 
ARAUJO 
FEITOSA:04681496359 

Assinado de forma digital por 
ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO 
FEJTOSA:046814963S9 
Dados: 2023.03.07 11 :25:12 -03'00' 

Nome Antonio Elvis Rhuan Araújo Feitosa 
Cpf nº 046.814.963-59 

VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA AL 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

CONTRATO N' 2023.02.28.001 

''\ 
'"'b 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
47.651.221 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJO 
FEITOSA (ME), PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
Dl!Gb\RA~ 

1L ,, 

A CÂ".'ARA WNICWAL .. ~~n:~~~j~rídica de~ireito plblico in~emo: com 
sede a Rua José Atves ~. n"\585; Bairro R1achmlro; ·QdadeVártea Aletre/CE, inscrita no ,. ' , .. ' .,~ ,' \ ,,__ ' : ' ]'. 

CNPJ/MF sob o nº 06.748.214,l0061-27, neste, ato repres1fi'lgado(a) tpelo(àijOrdenador(a) de 

Despesas, o(a)Sr(a· .. l- A~.~.-.·-.· •... •VIANO···.LIMA.· ·.· , dora. ··.va· nte d. en~.ada .•. .tl·.•·. e COttr .. : RA·•. TANTE e, do outro lado, a empresa 47.'351._, _ ANTONIO ELVIS . AN __ O FEi~ (ME), inscrita no 
CNPJ nº 47.651.221/000l- .. "qom endereço n • • .. 8118 da sJ~• nº 140, Bairro 
José Ribeiro-~. Cid• · · z/CE. !la por. seu fei,r+entimi,legal, o(a)Sr(a). 
ANTONIO Et.'Q$,RHUÂN portador do Cllf ··-11! 046.814.963-59, ao fim 

· . DA,,de acordo,ipn o proces:t de Dispensa de 
Licitação nº 2023.82.28 . .,., _ .. . . e com o quepre~aL~i n"·t~~33, de 1° de abril 
de 2021, sujeitando-se os.COflkàt.ei\les.às .. suas normas-ee • cláusiilas e cf,ndições a seguir 
ajustadas: "'••. ,:_ ·· ·· ·· ·· · · ·· ·· , • · · t ... i 

• . ·•••···•· ,--·· ~!"-. ,,·· 
• ''·'+>i¼;;,s;:.·-·.,.,.• .. ,.·.··,-"7"/'<"r)'· . "' "·-''"'·"'"' ',;. •, "\Ji 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO ~NDAMl;:NTO LEGAL "êi 

1. 1- Processo de Dispensa de Licitaç~,~023.02,.,aa.oo't: de acora~;,, o art. 75, inciso li, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alteraa'.tpeÍ; Decreto 11,3$;~022, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal,.~vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várze~,.AAÍgre/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA ::.:t19.,0BJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESS 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

· TRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
CITATÔRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS 

ALEGRE/CE. 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de RS 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE 
RUA JOSÉ All/ES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAA 
CAMARAV.A@HOTMAILC 
(88)3541-2073 

3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- ~,$-,RleA~DA:eeN'l'RA'MtffE·· · 
·:;;,. 

" :\:, ,_: 

4.1- Exigir o cumpriment~ de~s as_ obriga~ _assumidas pela Cor,tratadal& de, acordo com o 
termo de refe~ e os i,.1111,~,~ sua ~~ :··:: •••., ___ ._ .l ~i 
4.2- Exercer o acompanfta~Q ·,,,~:ffi;calização dll'~tação, 119r servisfor especialmente 
designado, anot$1do em ~~o as falhas(letectadas,~o~ia, m~e·ano, bem como 
o nome dos empregad95 ~almente envolvidos, e e~jn~do 05i apontamentos à 
autoridade competente pljraBlf'r:tovidên~tablv~; , l . . .. J 
4.3- Notificar a Contra~ •f,,r escrito da '"'1111uais; imperitic;ões, falhas ou 
irregularidadesOOIISlatades nq curso da ex restação d~,S81'1(iço1;, r+ ,do prazo para a 
sua correção, certificandol,.se ' ' la propostas ~jj!lm es mais ~equadas; 
4.4- Pagar à Contratada P rnecimento, no,tf.izo é condic;Í>es estabelecidas 

'. . .•. -, ~ 

neste Termo de Referência; ,, , .l -:ffl 

4.5- Efetuar as retenções~- .. idas sobre o 1181or de Nota Fiscal/Fatural:da contratada, no 
que couber, emCQnformida'19•t1!>ffia'leQl_~~ovigentEl, ·":( Ji 
4.6- Não praticar.atos de ing~ na ~~il!ii~~'. IP'tais ~ 
4.6.1- Exercer ô poder de magoo sobre os empregados . "ntratada~êvendo reportar-se 
somente aos prepostos ou resporílláveis por ela indicados, el(!)élo quando"'" objeto da contrataçâo 
previr o atendimento direto, tais como· nos~ de ~~ão e apoi~J; usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação.de pessoas 'íi'ârâ lrâ6aÍhar nas et"(ll)I'-; Contratadas; 

_,0! 

4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalha_g@fes da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas l)G'ôb]éto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer porescrik>'as:•illformações necesllárias~a o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; ·· ,,;:.!;tiT · · 

4.8- Cientificar o órgão de representação,~al do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obriga~·-pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 

VARZEA ALEGRE. CIDADE 00 AMOR FRATf'RNO 
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5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 

5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibflidade com as obrigações 
assumidas, todas as concli!;ões de habilitação equalificação exigidas na,licitação; 
5. 7. Indicar preposto para• ri!R[esentá-'la durante a execução do contrato, 

5.8. Prestar o serviço dir~ na Gamara ou na sede. da Contratada, . 
5.9. Disponibilizar um ou 11181s " · ·. f~~ habilitadOSE!Jllpre q'f'l necessário para 
comparecer nas .clependêgâ;is,,(la .· TANTE sem~.~ for necEjssário c;jJJ SQli<;itado 

5.9. A contr$~,deverjãt .· "'/ a contra~a as ~~s ~laridâcl1í'detectadas na 
execução dos serviços o~ con~tados. . \ ·;;,. , ; 
5.10. Manter junto a conJrataqtf' um can!II de comunicação viã ~PP e.fmall) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a fdevi<ta· execução do · ,,,.sij,,!!J, l ' ;: 1 . ;;; ; ~ . " 

e r " j/ 
CLÁUSULA SEXTA- DQ P EO()~CE,,.E.lfO DOra.!ETO 

é' " .•· 4 1 '.¼ 

6.1- O contrato terá o pr~ . zembrp ,de 202;t; pintaqbs a•Jr.ifr da data de sua 
assinatura, podendo ser pro~~ casosefor,maspi:ev~ no ll\1Í· 111, df Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021; · ··< · · ;, 
6.2- O objeto do contrato seràl9CBl)idq:~r~v,jl"Câmara,tunicipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o T 81:fnO de R.eferência. •, .il ... . . ~ 

.i:{ 

7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dial!,,l!Õntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, parj;t,trécfrto em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7 .2- Considera-se ocorridoi:necebimento da nota fiscal~ fatura quando~ão contratante atestar "". . . "-:~;L ·---_f •. \+ "" 
a execução do objeto do contrato. . .,,.:im:rs · · 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá Slil!''9ffi'igatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista ~talada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

VARZEAr,LEGRE. CIDADE DO AMOR FRAif'RNO 
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CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 

WWW.CAMARAVA 
CAMARAV.A@HOTMAIL 
(88)3541-2073 

8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO OE PREÇO 

9.1. Os preços são fix "meajustáveis"t'lC>'"pn!!ZO <te um· ant>'~o da data limite para a 
apresentação das propos. ! 

9.2. Dentro <to.~o dei · .· ·a <to contrato e.mediante solicitação~a con1tatada, os preços 
contratados po<terão sofri,r rea~ apgs•<t~o..~ um ano, apllcando-~ o índice IGP-M 
exclusivamente para as ~,~iaéfas e concluídas~ a OCOITêj'lcia dajnualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes J'6pnmeiro, o interregno mÍF\I~ deum ano '9iá contado a partir 
dos efeitos financeiros dolúitimqti"eàjuste; • \ · : 
9.4. No caso de atraso ólJ nfJl ;CÍiwlgação <to índice de reaju~ent~. o cqqtratante pagará à 
contratada a lmportânciª ca/ilJlada pela • - · ~~. liquidj~o a diferença 

correspondent·e· .. *.·· ... logo !jej··.·.a.• gado o ín · o. Fica a 91'1. • ~. • .. ;· da Qi;>rpd .. ª a apresentar 
memória de cák:lllorefert18 reços do valo?~scentf sempre que este 
ocorrer; ~ / i '.-' iJ1 
9.5. Nas aferiçõesfinais, Q índ' • . reajuste será, Cl,b,~mente,f definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelêcidQ stal!!en',ttvenha.~~i# extinlq ou de cjialquer forma não 
possa mais serutllizado, sel'é adcltac:lí: l?ül:istituiçãõ!O<tll'~ªseydeterrnirfdopela legislação 
então em vigor; '\_, , . ~ ,._', -.,,".,, ~-·-- J ~ •• '

t ,, ¾_ // ,.~, ,~ 

9.7. Na ausência de previsão~.quanto:ao.índice substitut~s partes,eiêgerão novo índice 
oficial, para reajustamento do pre~po valor remanescente, por'meio de. ~o aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apÔ~nto. . . · ·· • /'· · 

--,-,4~~"'·""'''"•"'º'' ,,,,, ',' , 3 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SER;,~OS 

~--
10.1- A licitante vencedora deverá executar es:serviços de'àcordo com o T ermQ de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração PQderá ser introduzida'nas ÇQndições báSiCli!S •e'êspecfficas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia•~.EllCJ)ressa ção~a'AOMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introd · planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante edora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 

VARZEAAI.EGRE. CIDADE 00 AMOR FRAffRNC 
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***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEG 
RUA JOSÉ AUIES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEG 
CAMARAV.A@HOTMAtLCOM 
(88)3541-2073 

10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
1 O. 7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço . 

• 
11.1- A CONTRATADA fi~ ot:IFjgada a aceitar,. nas mesmas condições ~ntrat~is1. acréscimos ou 
supressões no qu.mtitati'4> do • ~::ãnt~"º•te de 25% (ii!nte e '11co por cento) do 
valor inicial awalizado do Contrato,'lul'!Õrina da lei ~ 174:,t~de 1º de ébril de i(l2t; 
11.2- Eventuais alteraçõ~ ~àls reger-se-ãQ peta discipJ[fll@ do art! 124 etiguintes da Lei nº 
14.133/21. . . . " . . : 

CLÁUSULA DÉCIMA-S~ulf,.- DAS SAN 
i1! 

12.1- Comete infração adm· Lei nº 14.133;$20,21. o ficimte/adjudicatário 
que: J' -- : ? 

, Y: ,ll; 
1. dar causa à inexecução ipa . . . . ··. •ijj. 

li. dar causa à inexecução pa ,!'• .. o cont_r~::,gua ~i~ve ,pano à fdministração, ao 
funcionamento~-serviços1públlOO&~-aoJ~eresse ~Qle~ito; l i 
Ili. dar causa àínel<ecução t*doa>~""'"""'""""'"""J·•·· / . ,:l 
IV. deixar de entregar a docurríêQtaçãoexigidápara o certame; . .. 
V. não manter a proposta, salvo emJleco1rência de fato super;veiÍiente de-v;ir.fumente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documeqtaçãÔ exigida p.iríi a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de s"úâ proposta; . · • 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto.~1Íi:itação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ,pará o certame .ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação oo pratjqlr ato fraudulento 11a exeçução do con\r!ilto; 
X. comportar-se de modo inidõnéo ou come . e de qualquetnatureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frus objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsáv~as infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1· Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 
RUA JOSÉ All/ES BEZERRA(ZÉ AGOSTINHOt N' 585 WWW.CAMARAVARZEAALEGR ~OV.BR 
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CEP: 63540-000 (88)3541-2073 

Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidadenlàis gra~. 
12.2.4- A sanção prevista no Inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valqii,ooe!>lnrat.;celslnadoeera•apllcadQ'.'~~onsável por qualquer das 
infrações administn;itivas pi" noart 155dal.ei14.133/~()21. , 
12.2.5- A sanção.pi-avista Ili. do"émJ~.'2deStetermo será apliiada ao.responsável pelas 
infrações adn~tiv'Ss '. n~~j~.Jtr;._ '{I e .'{li .:d4 caput Jo art. 155 da Lei 
14.133/2021, ~ n·' .é•·lf imposição 1le,, . . .... •:"ais grf,8;,•8 impedirá o 
responsável ~ji!:ltar ou "ilmbito da Al;!ministrSÇffl!Í · ~ i:f!reta ~ir.ma da Câmara 
Municipal de ~ Aleg prazo da 3 {Ir~) anos. . . .. • f 
12.2.6- A sanção·pre·· .vista 1Vdoitem1 . .. .. da;à.~e$f10nsável pelas 
infrações admilllstrativas caput lo /art. 155 da Lei 
14.133/2021, 'berna>mo . i!Jcis~ltfi, IV, V, VI e VII 
do caput do ~o arti l,naiifgrpve.gue a sanção 

referida no ite11'112.2.6, e -.••.n·e·; âm~~+.dâi'Administração 
Pública direta•.&íhdlreta d 'mà de•-S• ) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, 3 .•... ,e:_•· l li 
12.2. 7- A sanção ~bel.,~• •:,,,, ••• '" .• ··~~+ será pr 'cElj'lid~ de análise 
jurídica e observarâassegui~ 
1 - quando aplicadaporórgão"lo~~r•~~~ •. !l!I~ d usiva do presidente 
da câmara. ,~ .·"'". 
12.2.8-As sanções previstas nos inci;ôs4.l!fé,IV-do~,,12:2. deste te 
cumulativamente,com a prevista no inciso lldÕ

0 m'êsmÔ item. • 
12.2.9- Se a multa11plicada êas indenizações cabíveis forem norês,ao.valbl;,.de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, da" perda desse valor, a diferença 
será descontada da. garantia prestada ou será cobrada judibialmente. 
12.2.10- A aplicação •~previstas,nô~ 12.2 não e~ui;''Eíi:n,hipótese alguma, a 
obrigação de repaf!lção integra!'itodaliô cau . . Adlninistf!lção·Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção previs ciso!I do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 e) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 
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13. 1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem ~.haja Cl:llpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉClfM-Q 

14.1- Nos termos do a 
acompanhar e fiscalizar 
ocorrências relacionadas 

' p'1'.'.!!~:-tt. ~e~á de$~nado 1presentante para 
·bens/Serviços> ·• :8!T!tegis!rqipróprio todas as 

ção e deter'll'linando Ó' · ··· . regularização de 
falhas ou defeitos. obse 
14.2-A fiscalização de q 
inclusive pera$ •terceir 
técnicas ou ~ tedibi 
Administraçã~;~ seu , 
de 2021. ..... .. . r 
14.3- O rep~nte ~; 
relacionadas com a exec~~r 
funcionários eventualmentâ,• 

't::-'.,-_- < : ,,,>\ :L 

falhas ou defe~~ados;;ei~. 
providências cabí•; ' · 

'¾q,,', 

sab'' 
sult 

art. 

e;da Contratada, 
~e imperfeições 
'onsabilidade da 

d11 l.ei nº 14.133, 

as ocorrências 
mo o nome dos 

.~11rização das 
mpetente para as 

~;f¾ ,', 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação .!ilí!!ste instrumento nos termos e 

i."Y"", ,' 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. ···· 

CLÁUSULA DÉCIMA~;:- DASDISP 

16.1- Declaram as partes que este Contr esponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA.SÉTIMA - DO FORO 

VARZEAALEGRE. c1or,OE DO AMOR FRATERNO 
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CEP: 63540-000 (88}3541-2073 

17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

ANTONIO ElVIS Assinadodeformadigitalpor 

""º"'J3t!UAN ARAUJO ANT01JjlOELVIS RHUAN ARAUJO 
, •,,. . . . .•• FEIT~:04681496359 
f~-()468149&;35 Dados', 2023.03.07 11:25:33 

,,, i"i.,, , ' , ,~ 

9 '.,, '4)3'04!! 
,}~ 

~huan '(raújo Feitosa 
. 1}46.814.13-59 

10 ELVlli RHUAN ARAUJO 
. 1'Ell'OSA ('8:) 

Cnpil 47.651.221 lf)001-93 
/CONTRATA!:)O 

ifi/ 
',\ 

< 

~-,ff1J 1't2W& 
~;f: V6i!lft93:;}-93 87 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.02.28.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE 

EMPRESA: 47.651.221 Al!ITONIO-El.cVIEM'Uil:tAN"ARAtlJOFBTOSA"(tflE) 

ITEM UNO QTD UNl1:1 
:B 

TOTAL 

1 

SERVIÇOS T ,;••":•: 
ACOMPANHAMENTO . '\PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, COtfTRATOSi'..·É SETOR 
COMPRAS F' 

11 R$ 33.000,00 

R$ 33.000,00 

i 
f: ,t,/ 
j, ',' ~" 

de Março de :ZQÍ!3 ' ' 

ANTON'4,É~V1$ i Ass/J;o de forma digital por 
R .. HO ... ~'ÁRAUJº .• ,· ANTONIO ELVIS RHUAN "'.1,'° . y ARMJO 

. FEllEl~046814963 F~T~14%359 .. ······•·'•' ' .. 59 . . ' . ~ 2023.03.07 11 :26.05 

--------:,"----,H'-----=...--,........'---'-

Alegre/CE 
E 

Antonio Elvis R~pan Araújo Feitosa 
Cpf: 0~.814.963-59 

47.651.221 ANt.QIIO.ELVIS RHUAN ARAUJO 

•• ,.· ·"

1

FEITOSA(ME) 
'Cnp): 47.651.22110001-93 

CONTRATADO 

VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRA ff'RNO 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, torna público o Extrato do Contrato nº 2023.02.28.001, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 2023.02.28.001, para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE 

OBJETO: CONTRATAÇg,O QE SER',/lÇOS TÉCNICOS E'ARA ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIO$, CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÀRZ.EA ALEGRE/C~ '!\ 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01;(131,0091.2'.001 :oooci'" •• .. 

ELEMENTO DE Dl;SPE~: 3.3,~.39.00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.:~T. 75, INCISOll.~.l::Jcf~;~~~. DE 1° óEq~BRIL DE 2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTE~ORES. ,,géí . . . 

PRAZO DE VIGêN&IA: ATÉ•' 
ASSINATURAQO CONTRATo+ 

DE 2023, CONiTÍ,00$ A PARfl"IR DA DATA DA 

CONTRATADA: 47.651.221 AN;ONIO ELVISRHUAN ARÃ~FEITOSA (ME); 

VALOR GLOBAL: R$ 33.00~•(TRINTÂE•"J'i~Mft R~~ .. 
~ , __ 

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO ELVIS RHUANA!ilÃÚJO FEITf~A 
. . . . ·•·· ,; 

• ASSINA PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA 

DATA DE ASSlt,!ATURA DO CONTRATO: 07 DE MARÇO g.E2023 

Várzea Al~E. 07 de Março d 

egre/CE 

·VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO' 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do Contrato nº 2023.02.28.001, decorrente da Dispensa de Licitação 

nº 2023.02.28.001, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÔRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS 

DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, foi afixado na sede da Câmara Municipal 

de Várzea Alegre/CE em.,~7 de Março de 2023, no Quadro de Avisos e Publicações Legais, 

respeitando, dessa forma, o ·J!ílilncípio da publicidade dos atos públicos . 

V~ Alegre/CE, 07 de Março~•~~ 

· VARZEAAl.EGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO 
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3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 
2023. 

VIGÊNCIA: 07 de março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2023. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador:E42FC4A6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊ:NCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 2023.03.06-0001 
ORJGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19.01.01/2023-SRP 
CONTRATANTE: SECRET ARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CONTRATADA: MERCANTIL FREITAS LillA-ME 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRET ARJA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 
NORTE/CE. 

VALOR: valor global de R$ 69.660,25 (sessenta e nove mil 
seiscentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos). 

• PROGRAMA DE TRABALHO: IO.0l.08.,44.0013.2.068 - Gestão 
dos Serviços de Proteção Social Básica, IO.0l.08.244.0013 .. 2.069 -
Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial; 
!0.0!.08.244.0013.2.072 - índice de Gestão Desentralizada -
Programa Auxilio Brasil; 10.0l.08.243.0012.2.064 - Programa 
Primeira lnfancia no SUAS - Criança Feliz; elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 
2023. 

VIGÊNCIA: 06 de março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2023. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador:4 l 64664A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊ:NCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATONº: 2023.03.07-0002 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19.01.01/2023-SRP 
CONTRATANTE: SECRETARJA MUNICIºAL DE ASSISTÊNCIA 

•
SOCIAL 
CONTRATADA: MAVI DISTRJBUIDORALillA 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARJA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 
NORTE/CE. 

VALOR: valor global de R$ 90.138,05 (noventa mil cento e trinta e 
oito reais e cinco centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: IO.0l.08.244.0013.2.068 - Gestão 
dos Serviços de Proteção Social Básica, 10.0l.08.244.0013 . .2.069 -
Gestão dos Serviços . de Proteção Social Especial; 
10.0l.08.244.0013.2.072 - Indice de Gestão Desentralizada -
Programa Auxilio Brasil; 10.0l.08.243.0012.2.064 - Programa 
Primeira lnfancia no SUAS - Criança Feliz; elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 
2023. 

VIGÊNCIA: 07 de março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 1023. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:9D86547 A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE A 
EXTRA TO DE CO 

CONTRATO N': 2023.03.06-0002 ~ 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. .Ol/20íj'. 
CONTRATANTE: SECRETARJA MUNI Dll~TÊ 
SOCIAL ' V •-~ ,; 
CONTRATADA: MERCADINHO VITORJA !IT'ÓS A-
EPP 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 
NORTE/CE. 

VALOR: valor global de R$ 70.813,95 (setenta mil oitocentos e treze 
reais e noventa e cinco centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: !0.0l.08.244.0013.2.068 - Gestão 
dos Serviços de Proteção Social Básica, I0.01.08.244.0013 .. 2.069 -
Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial; 
IO.0l.08.244.0013.2.072 - Índice de Gestão Desentralizada -
Programa Auxilio Brasil; 10.01.08.243.0012.2.064 - Programa 
Primeira Infancia no SUAS - Criança Feliz; elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 
2023. 

VIGÊNCIA: 06 de março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2023. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:5F AOAD7C 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. CONTRATADA: ERJSBERTO 
MARTINS DE FREITAS (ME) 47.651.221 ANTONIO ELVIS 
RHUAN ARAUJO FEITOSA (ME), VALOR GLOBAL: RS 
33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART. 75, INCISO 11, DA LEI NO 14.133. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE MARÇO DE 2023. 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Publicado por; 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldentificador:88968FCI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.24.001. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MA TERJAL DE EXPEDIENTE PARA 
A TENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE . CONTRATADA: 
ERISBERTO MARTINS DE FREITAS (ME), VALOR GLOBAL: 
R$ 32.982,75 (TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E 
OITENTA E DOls_ REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ART. 75, INCISO 11, DA LEI NO 
14.133. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE 
MARÇO DE 2023. VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldentifi.cador:8D44317 A 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 323, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- Seção 3 

https://www.valenc..i.ba.gov.br/site/editais, Valença/BA, 16 de março de 2023. Hugo da 
Silva Andrade - Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO NI 17/2023 • SRP 

O Pregoeiro toma público aos interessados que se realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n2 017/2023 {SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO), 
Processo Administrativo ne 054/2023. Tipo: Menor Preço por lote. Objeto: futura 
aquisição de equipamentos r.emafôricos, com fornecimento de materiais, mão de obra 
e responsabilidade técnica no município de Valença-BA. Acolh,mento das Propostas: 
11h00min de 23/03/2023 até as llhOOmin de 28/03/2023. Abertura das Propostas: 
28/03/2023, às llhOOm,n. Disputa, 28/03/2023 às llh30min. Endereço Eletrónico: 
https://www.licitacoes-e.com.br. N2 da Licitação no licitacoes-e: 992042. Edital· 
Disponível na plataforma e no portal da Prefeitura Municipal de Valença no sitio 
h!tps://www.valenca.ba.gov.br/s1te/editais. Valença/BA, 16 de março de 2023. Hugo da 
Silva Andrade - Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO NI 18/2023 - SRP 

O Pregoeiro torna público aos interes:;ados qlle se realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nl! 018/2023 {SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO), 
Processo Administrativo nt OSB/2023. Tipo: Menor Preço por lote. Objeto: Flltura 
contratação de empresa para fornecimento de internet banda larga fibra óptica e 
interligação das unidades administrativas do município, com fornecimento de 
equipamentos necessários para o funcionamento de tecnologia ftth em regime de 
comodato para manutençfo das secretarias solicitantes do município de Va!ença/BA. 
Acolhimento das Propostas: 14h00min de 23/03/2023 até as 14h00min de 28/03/2023. 
Abertura das Propostas: 28/03/2023, às 14h00min. Dispu1a· 28/03/2023 às 14h30m1n 
Endereço Eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br. Nl! da licitação no hc1tacoes-e: 
992047. Edital: Oisponfvel na plataforma e no portal da Prefeitura Municipal de 
Valença no sitio https://www.lfalenca.ba.golf.br/site/editais. Valença/BA, 16 de março 
de 2023. 

HUGO DA SllVA ANDRADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AVISO DE LICITAÇÃO SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 5/2023 

A Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES - Bahia, em acordo com o 
Decreto Federal n9 10.024/2019 e a Lei n2 8.666/93, torna público que será realizada uma 
hc1tação na modalidade Pregão Eletrônico ne 00!.-2023, cujo objeto é a eventual 
contratação de empresa especializada p;1ra fornecer peixes destinados a distribuição 
gratuita à familias em \fulnerabilidade social no período da Semana Santa, atendendo as 
necessidades da Secretana de AS51stência e Promoção Social deste município. Ses5.âo de 
Jbertura realizar-se -á em 28.03.2023 às 1S:30hs. O Edital encontra-se rio site 
www.licitacoes-e.com.br. nll 991809 e no Portal do Município. Maiores informações pelo e­
mail cplwenceslau2021@gmail.com. 

Wenceslau Gl.Hmarães, 15 de março de 2023 
JOSÉ BRITO CABRAL NETO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

AVISO DE LIOTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAl NI 17/2023 

O Pregoeiro torna público a licrtação c,tada, Processo Administrativo nll 
118/2023, Tipo: MENOR PREÇO POR lOTE, Objeto: Pessoa jurídica para aquisição de bens 
permanel'\les, veículos automotores para atender as necessidades das secretarias do 
município de Xique-Xique/BA, Sessão de abertura às 09hs:00min do dia 28/03/2023 ria sala 
de reuniões da CPL na Prefeitura Municipal localizada na Praça Dom Máximo n2 384, 
Centro, Xique-Xique/BA. Informações: {74)3661-1298 das OB:OOh às 12:00h ou e-mai!: 
l1citacaox1que:<ique@gmail.com. Edital no endereço 
www .xique~ique.ba.gov.br /publicacoes. 

Xique - Xique-6A, 1S de março de 2023 
OBERDAN ALVES 0/1. COSTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORRENTINA 

AVISO DE UOT AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 2/2023 

A Cilmara de Vereadores de Correntina · Bahia, torna público que nos termos 
da Lei n.9 14.133/2021, realizará pregão para Contratação de empresa especializada p;1ra 
fornecimento de combustíveis Gasolina Comum e Diesel SlO destinados a frota própria e 
locada da Câmara Municipal de Vereadores de Correntina • Bahia, abertura adiada para o 
dia 31/03/2023 às 09hs00min O edital disponível na www.comprasnet.gov.br - UASG 
928573, (77) 3488-2090. 

Dispensa de l1citaçiio n9 2023.02.24.001 

Corrent1na - BA, 15 de março de 2023 
MIZAEl NASCIMENTO DOS ANJOS 

Pregoeiro 

Obieto: aquisição de material de expediente para atender as necessidades do Poder 
Legislativo do Município de Várzea Alegre/CE Contratada: Erisberto Martins de Freitas 
(MEc!, Valor Global: R$ 32.9B2,7S (trinta e dois mil e novecentos e oitenta e dois reais e 
setenta e cinco centalfos), Fundamentaçiio Legal: ART. 7S, Inciso 11, da Lei n2 14.133. Data 
de assinatura do contrato: 03 de março de 2023. Vigência: 31 de dezembro de 2023. 

Dispensa de Licitação n~ 2023.02.28.001 

ObJeto: Contratação de serviços técnicos para acompanhamento de processos 
lic1tatórios. contratos e setor compras do Poder legislatilfO de Várzea Alegre/CE. 

Contratada: Erisberto Martins de Freitas (ME) 47.651.221 Antonio Elv1s Rhuan Araujo 
Feitosa (ME), Valor Global: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), Fundamentação Legal: 
ART. 75, Inciso 11, da Lei N~ 14.133. Data de Assin?'.ura do Contrato: 07 de março de 
2023. Vigência: 31 de dezembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE _.,._....,__ ~ 

AVISO OE RETIFICAÇÃO ----=:Jllil,,'-- ,:0 
CONCORRtNCIA PÚBtlCA N~ 2023 l'/j 

i ... ' ' No D.O.U de 13/02/2023, Seção 03, pág. 208, a _pu.ltli 1so r) 
de Ucitaçao da Concorrência Pub~1ca N9 2023.~3.09.03, cujo o , . . . ~ 
empresa especializada na execuçao de operaçao de estação de 
final. serviço de coleta e transporte de resíduos recklil~eis, educa 
de limpeza urbana {lfarrição, capina, pintura de meio fio. roço e p 
coleta e transporte de resíduos domiciliares e comerc,ais na sede e distritos do município 
de Acoplara/CE. Onde se lê: 2023.03.09.0l. Leia-~e: 2023.03.09.03. Altera-se com bãse no 
Art. 21, §4" da lei 8.666/93 e as demais coridições permanecem inalteradas 

Acopiara/CE, 15 de março de 2023 
DOUGLA.5 SANTOS CUNHA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO EtETRÔNICO N!! 8.001/2023 PE 

Objeto: aquisição de plaquetas de alumínio numeradas, para o tombamento 
dos mólfe1s pertencentes a Prefeitura Municipal de Aqu1raz para atender as demandas da 
Secretaria de Administração e Planejamento. Tipo de licitação: Menor Preço por Item. A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna público, para conhecimento dos 
interessados que até às 9:00h (nove horas} - (horário de Brasília) do dia 03 de abril de 
2023, estara recebendo as propostas de preços referentes a este pregão, no endereço 
eletrônico http://www.bbmnet.com.br. O edital poderá ser obtido no endereço eletrôn.co 
já mencionado. Quaisquer informações poderão ser obtidas no horario de 08:00h às 
12:00h na sede da Comis.5ão ou através do telefone (BS) 4062-8090 Ramal 9184. 

Aquiraz • CE. 15 de março de 2023 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N~ 15-2023 

A Comissão de Pregão comunica aos interessados que fará realizar l1c1tação na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica N• 015/2023, cujo objeto é Registro de Preços 
.,.isando Futuras e Eventuais Aq1.1isiçôes de Material de limpeza, Copa e Cozinha destinados 
a atender as Neces.5idades da secretaria de Educação do Município de Aracoiaba, com data 
de recebimento das Propostas de Preços até o dia 28 de março de 2023 às 08h00mín e 
fase de disputa de preços para o dia 28 de março de 2023, as 14h:00min. O edital 
completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação no horário de OBhOOmin 
às 12h00min no endereço da Prefeitura Municipal de Aracoiaba, bem como no site 
https://l1c,1acoes.tce.ce.gov. br / 

Aracoiaba · CE, 15 de março de 2023 
FRANCISCO EUDES MONTE SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 00.09/2023-PE 

será realizado dia 28 de março de 2023 às 08h00mln, Pregão Eletrônico n• 
00.09/2023-PE, objeto: aquisição de material gráfico destinado a manutenção das 
atllfidades de diversas Secretarias do Município de Ararendá - CE, informações na Rua 
Henrique Soares, 477, Centro. no horário de 08:00 às 12:00 horas, telefonei (88) 
3633.1188. 

Ararendá - CE, 15 de março de 2023 
LUAN MOURÃO VENÂNCJO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ElETRÔNICO N~ 2023.02.1S.1 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Mun1c1pal de Assaré/CE, torna público o 
julgamento do Pregão Eletrônico nl!. 2023.02.lS.l. do qual foram declaradas V€ncedoras as 
seguintes empresas: Ana Patrícia Aguiar dos Santos vencedora junto ao Lote 01, LOP e 
Oliveira LTDA lfencedora Junto ao Lote 02, por apresentarem os melhores preços na disputa 
de lances. As mesmas foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às ex1gênc1as 
do Edital Convocatório. Informações: Sala da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88) 
3S35-1613 

Assaré/CE, 15 de março de 2023 
MICKAELlY lOHANE MORAIS TRIBUTINO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 2023.01.05.01-SRP 

A Ordenadora de despesas da Secretaria Municópal de Educação (Orgão 
Gerenciador), A Sr~. Cícera Edana Tavares Luna, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando haver a Com1ssifo de licitação cumprindo todas as exigências do 
procedimento de licitação cujo objeto é o Registro de Preços destinado à contratação 
da prestação de serviços de transporte escolar. de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Aurora/CE, tudo conforme Anexo 1, vem, 
Adjudicar e Homologar o presente Processo Administrativo de licitação, na modalid~de 
Pregão Eletrônico Ni! 2023.01.05.01-SRP, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 
Assim. nos termo, da legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado e 
Homologado em favor da Empresa. Cariri Edificações, Serviços e Constr1.1ções EIRELI 

CNPJ N2. 39.420.606/0001-11, lfencedora do certame dos Lotes 01,02,03, e 04 pelo 
valor global de R$: 36S.443,4l{trezentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e três reais e quarenta e um centavos). 

Aurora - CE, 15 de março de 2023 
CÍCERA EDANA TAVARES LUNA 
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MACÁRIO BATISTA 

POLITICA 

Deputada Jô Farias pede 
criação de aluguel social 
para mulheres vítimas de 
violência doméstica 

S=analmmtc, c.crca de 400 mulheres sofrem algum tipo 
dt V1ol~11,:ia domésW;a ou familiar no Ceará. Os dad"' s.ào 
da Secret!ria de Segurança Púbhca e [)desa Social (SSPDSJ 
No, primeiros d1.-is de 2023, divers,.,_, ,,imcs de fmüniddto 
chocaram o Estado. ºCrimes~ ,ontr~ mulhcri,s, e al­
guns cometido., na mlltc dos ~ e fam,liare< das propna,, 
vitimas~ bmmta a deputada estadual /6 ~~ri.lS {PT), autora 
Jo projeto de mdic~ 66/23, que inst1tu, o alugud social à,, 

mulh<:l'I.'$ == vítnru, de violblcia dom.istia. O proJrto 
"'destina a mulh,,re,. em >ituação de vulnerabtl,dadc (!UC ne­
cessil..lm .-vit.tr, im.-diaumenk, o cont.illo com o agressor, por 
correr o nsco de ser assassinada- A Ui Maria da Pmha reprr­
senta um grande avanço na proteç;io d3S mul~ vitlma..s de 
viu!Cnc,,1 dombtica. Notntanro, apc'fl3S 2.5%dos municipms 
br.1Silciros pos.rucm casas-abngo (são locais seguros que ofo 
ream moradia protegida e atendimentu integral a mulheres 
~m risco de vid.i immrn1" em razão de ,·WlênciJ doméstica) 
"Pur •=· t necasáno •~ 111na oulra. forma de m­
xilio nl.'6les casos, permitindo que o coot.ito com o agressor 
>tj;l c=adi> de imedwo: desuo.>u Jó. O beneficio tem car.i 
ttt ttmporáno e deve sercona-dido no prazo mwmo de 72 
horas, para mulhem raidentcs nas locaüdades ~m que niu 
haja ,asa-abrig,:> ou quando esta eMiver com sua capacidade 
m.uiina p=nchida. O Y1lor do alugud di:v,:r.i ser enlK R$ 

5'iO e RS 1.100, por=• mese<, podendo ser prorrogado pdu 
me&m0 período. O oc,clim do projeto, .qundo a deputada, 
é garant11 ~ à mulher vitima de violênoa. que dever.! 
....- enuminhada pdu Cmtro F .stodual de ~cia e Apolu 
a Mulher (C.,crunJ, Cmtro5 de Rdcrmcia Espeaalizado cm 
~cia Soei.ai (CREASl ou Cenlroll ~ Referi-nci.i. de /u­
si.sténd:t Social (CRAS) do municlpto em q..., a vfuma mude 

Frase/1A Confe..,ação Nacional de 
TupSmo disse,AUe a medida "terá 
elêitos terríwis". Para a FecomercioSP, 
8:volta da exjgência do visto -que havia 
• · , vemo Bolsonaro -

vidade do Brasil na 
, qu • bia, Chile, Argenlina e 
Peru não exigem visto dos americanos. 

Pra rnédlc:os brallelro&..PO' enquanto. O gwerno lançara 
um novo programa 00 oferti de medicos em reglÕeS mais 
distantes dos centros urbanos. nos moldes do Programa Mais 
Médicos, criado em 2013 na gestão da pres,oenta Ddrna 
Flousseff Poc enquanto, está sendo chamado de Ma~ Saúde 
para os Brasl~ros e será ampliado para 1r1Clu,r a foonação 
de especialistas na atenção básica e tera 1ocentrl/úS para que 
medlcos recém-fonnados aniem nas regiões mais carent~ 
de prof,ss1onats 

Lula pela educação 
O Prendente Lula, na fala de a~rtuca de reunião 
muustena.l esta semana, demorou mai.• da metade do 
tempo à educação. Anunciou que \iajarí com Cam,lu 
Santana pelo Brasil cuidando d:t pasta 

Tempo integral 
Pdo leUo da fala de Lula, de improviso, o Gosemo va.i 
querer escola., que abrisuem os alunos em wndiç~• 
rx.;elent«, • ... não cm es,;ula!. que parecem uixoles''. 
Quando chegar ao Ceará va.i ver o que se foz aq w 

Convite do Luizão 
O esl1mado Lü11. Marqu~s. Provedor da Sant~ Casa ..!e 
M,sencúrd,a de Forlalcu está com~dando p:tra a pos,,c 
do nn,.·o Provedor, dos 36 novos Provedores e da nova 
dirctona Ja insutwç.l<l. 

Dia 19 
A solenidade seril no dia 19, D,a de São )o,e e data milgn~ 
do Padroeiro do Ceara. Vladimir SpineU, Chagas e a non 
Mesa Diretoria da Santa Can de f-ortalcza. assumirão as 
rédeas Jepois de eleição. A, 08.30 hs. 

Má~CMMacArioa.u.ta: 
e-mail: ~eomb" 

-••-•--a·•·--t.cmn 

A medida foi tomada por unanimidade pelos ministros do Tribunal. 
Elas devem ser entregues à Secretaria-Geral da Presidência da República 

O Tribunal de Comas da 
!Jn1â,, (TC:U) determinou 
nesta quaru-fora (!5) que 
!air Bol<0naro (PL) deve en 
tregar no praio de .:inco d1115 
à Secretaria• Gera.l da Pre<l 
d~ncia da Repúhliu as joias 
que re.eku de pr,..enk da 
Arábia Saudita e as arma. 
que trom;e em 201\1 ao ...-oltar 
de um,1 viagem ao Oriente 
M.hli" 

.A, medida foi tomada por 
unanimidade pelos minL<­
tros da corte. Os ministros 
Jorge Ohveira, que foi mi· 
nistro de Rolsonaro, e V1tal 
do Rêgo não compareceram 
:i s,'ss.io e. por isso, não vot,1 
ram. A pruposta de d.-volu­
çãn foi sugerida pelo minis­
tro Augusto >fardes, relatur 
do ca.,o. ele reformulou a 
decisiio 01m.J.u- que havia 
dad0 na última quima-fei 
ra (9J e que permitia a Bol­
son,1ro ficar com a guarda 
(mu sem usar nem wnder) 
dos artigo, de luxo enviado< 
a de por intermédio do e~­
-min,.<tro Bento Albuquer­
que (Mina, e Energia). 

Após um primeiro pacote ter sido lntorceptaào pela Receita, eotsonaro ficou com o segundo 

O presidente da corte, m,­
rnslro Bruno Dan ta.,;, dJ.&Se ao 
final da ..,.,ão que, para um 
presente sc-r 1n.:orporado ao 
património privado de um 
presidente, ele de.-.- preen­
sher dol!< requmtos: ser da.<­
sificado çom<1 item per•ona­
lii;$irno e ~ct de balllo valor, 
como uma camisa d., sele.;ão 
nacional Je um pa,-., um per 
fume ou uma bebida upica, o 
que não ,;ena o casu 

"F. pr«iso, de uma ve, por 
todas. separar o público do 
privlldo. F.s,.(' entendimento 
do TCLI vem no ,entulo Je 
de1ur daro aquilo que deve 
..,r mcnrp<>rado ao patnmb­
nio públko. [, no caso des,a.1 
,Mas, não há qualquer dúvida 
de que, pdo valor têm, da.! 
devem ser mrnrporadas ao 
património público, j;l!nlli.l 
ao patnmômo part,rnlar de 
qualquer •utornUde~ diue 
Oant:,i: tambim .<ugcnu que 
seja te,ta um• auditoria no 
ac.:n'O de presente, da Prtli­
dénna semp"' ao término de 
un1 mandato, o que foi acenu 
pelos demais mimstros -

'fambim foi mcluid,1 uma 
propu,1a para que seja expe­
dida uma ordem â Receita 
Fedei-.J para que encaminhe 
a.s joiu que po.,,;am estar 
cum " órgã<> à St-~tana­
-Geral da ?res,dfocia, as.sim 
que terminarem us trâmites 
bL1Tocràlicos. 

O nuni>.lro Wal1on Ako­
car, decano d,, TCU. desta 
,ou que a meJ1da também 
"ê uma forma de preservar o 
interc.s.se púhlko e salvaguar­
dar ns padrõe, de moralida­
de <kntro da adminisu-aç.i.o 
pública''. Alencar disse que 
as Joias devem ser cataloga­
das e integra, o pa!rimómu 
brasileiro. ªElas podem ser 
expost,is e ai<' usados ?<'la 
primeira-dama em ousiões 
fnrma,., c,u nãn, mas devem 
ser dc,·olvida.s a l'residénc,a 
da República. i,.;;;_" bá sentido 
que .-..,as jmas oal,<>&1s, pre­
•ente. de govnno escrangei 
ro, permaneçam na guarda 
da Receila F~deral, <<'mo s, 

fosse uma mucadoria qual­
quer", afirmou 

Defesa 
A defesa de llo\,;onaro ha­

via ma.~dado <>fitio ao TCU 
na segunda-fora (13) pedin­
do que o tribunal ficasse mm 
os artigos ate que acabass,,m 
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as investigações, determi 
nando a de>1gnação de data 
e local para sua apresenta\ão. 
Narde.s. no entanto, afirmou 
que não ha jurisprudência 
da corte para que o tribunal 
receba a.1 j<>1.u ,, 'luc tal açãn 
não ,ena cabível ao TCU. O 
voto fo, sc-gwdo pelos dem:11s 
mini.stros, que ainda pedem 
qt1~ l\olsonaro cncammhe a 
comprovanle de entrega do 
material il Secrl'lana-Geral 
da Prcs,dénda. O ex-pr~-si­
J..-nte também env,ou ofic,o 
;\ Polkia federal diLendo que 
e<ta i disp,,s1ção d" úrgãn 
pa<a prestar depo,menlo so­
bn, o caso. 

A defesa de Rolsonaro 
argumentou que t<>m,,u ,1 
de,isão diante das notícias 
puM,cadas cm vciculos de 
1mprcns•, ·mesmo sem po­
d<cr afün1:tr a fi,Jcdignidadc 
di informaçáo, já que não 
recebeu qualquer intimação 
ou leve ciência de forma 
,>iKial, senão pelo.< veículos 
de imprensa" 

Pacotes 
Em outuhru d~ 2011, Al­

huguerqn<, liderou uma. co­
mitiva para um "'"'ntll inter­
nanon.il n,1 Ar:íb,À S..uditÀ 
No retorno, um conjunto de 
itens de luxo avalia.do em RS 

165 milhões que inclui co 
la,; brincos, anel e relúgio da 
m:u-c,1 suíça Chopard fo, re­
tido pela Rc.;eita no aeropor­
to de Guarulhns (W) a-...im 
que Albuqut,rque e equipe 
desembarcaram no Brasil. O 
caso (m revdadu pdu 1ornal 
O Estado de S. Paulo. 

Um se~undu pacol.e, que 
mdu, relógio, caneta. abotoa 
duras, anel e llm tipo de ros.i­
rio, mdm tambem Ja f!lllrca 
míl'a d,• di.,mantcs Chopanl 
ed<"f'Otsentregue, a Bnlrnna­
ro. ei;tava na hagagem de um 
Jos integrantes d.,. çom1t1va e 
não lo, mterceptado pela Re 
cena, como mumou a folha 
Es1e pacol.e a.;abou 11>.or­
poraJo ao a,etvo pessoal de 
Bolsonaro e agora terá de ser 
Jc.,,·olv1dn à Prcsidi'n,·,a 

Antes, em 201-J, o ~x-pr~­
,idcntc também ganhnu Jc 
presente uma pistola e um 
fuzil de represcntank, tlo, 
Lmir.,dos Árabe,. O funl foi 
cu,tumizadu com u nome Je 
Rol,onaro, segundo it1forma­
çú,s publicada< pd<> ,11e Me 
trópole.,. A pi,tob pode ter 
preços que variam de R$ 5,9 
m,l a R$ l~.b m,l. Modelos 
semelhantes do fuzil cu,tam 
cntr<: RS 32 • RS 42 mil 
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